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     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2026 - REPUBLICADO. 

 
Processo Administrativo nº 74.121/2026. 

O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto público interno, com sede 
na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que no dia e hora indicadas neste Edital será realizada licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, que será regido pela Lei Federal n.º 14.133/21, pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores e o Decreto Municipal nº 32.398/2024, Decreto 
Federais nºs 9.507/2018 e 12.174/2024, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 
presente Edital. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis, contadodos antes da data de abertura; 

 Impugnações: até 3 (três) úteis, contados antes da data de abertura; 

 Início da sessão pública / lances: dia 15/05/2026, ás 10:00 horas. 

 

ENDEREÇOS: 

Pregoeiro: Natanael de Almeida 
Telefone: (45) 3521-1369 = e-mail: natanael.na@pmfi.pr.gov.br   
Horário de expediente: das 08:hs às 17hs. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 - Foz do Iguaçu - PR. 

Acesso identificado no link - https://www.gov.br/compras/pt-br/ - UASG: 987563. 

 

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos 
na  seguinte ordem: 

 Anexo I - Termo de Referência;  

 Anexo I - A - (apêndice ETP); 

 Anexo II - Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

 Anexo III - Proposta Comercial;  

 Anexo IV - Declaração de Enquadramento Sindical; 

 Anexo V - Autorização para utilização da Garantia e de Pagamento Direto; 

 Anexo VI - Declaração de responsabilidade exclusiva sobre Encargos Trabalhistas e Sociais; 

 Anexo VII - Autorização para abertura de Conta Vinculada; 

 Anexo VIII - Capacidade Financeira;  

 Anexo IX - Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública; 

 Anexo X - Declaração Anticorrupção;  

 Anexo XI - Minuta de Contrato;  

 Anexo XII - Planilha de composição de custos e formação de preços; 

 Anexo XIII - Convenção Coletiva. 

 Anexo XIV - Lei Municipal nº 5.142/22; 

 Anexo XV- Lei Municipal no 5.065/22. 
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     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação, por critério de julgamento de menor preço, tem por objeto a Contratação 
de serviços terceirizados, na forma de execução indireta, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra especializada de Cuidador Social, em conformidade com a 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, com a Resolução 
CNAS nº 09/2014 e demais normativas aplicáveis, bem como com as especificações técnicas, 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ R$ 3.241.239,84 (três milhões, duzentos e quarenta 

e um mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
 

1.3 O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração Municipal, até o limite 
de 10 (dez) anos, conforme disposto no art. 106 a 107 da Lei 14.133/21. 

 
1.4 Não se aplica ao presente Edital, a cota reservada e a margem de preferência local / regional, 

considerando o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, exarado no 
Acórdão nº 877/2016 e Pré Julgado nº 27, que se posicionou por estabelecer cota e margem de 
preferência local e ou regional, naquelas licitações descritas no art. 48, I e III da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, ou seja, aquelas com valor até R$ 80.000,00, 
portanto, afasta-se a aplicabilidade prevista no Decreto Municipal nº 32.398/2024, conforme 
item 1.2 do Termo de Referência. 
 

1.5 Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais 
ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado 
(art. 48, I a VI da Lei 4.133/2021): 

 
1.5.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 
1.5.2 Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
1.5.3 Estabelecer vínculo de pessoalidade e subordinação direta com funcionário de empresa 

prestadora de serviço terceirizado; 
1.5.4 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
1.5.5 Demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de 

tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
1.5.6 Prever em edital, exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do contratado; 
1.5.7 Durante a vigência do Contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
1.6 A superveniência de novas obrigações trabalhistas, decorrentes de norma federal editada após 

a apresentação da proposta e que impacte diretamente os custos da contratação, poderá 
ensejar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com fulcro no art. 
124, inciso II, alínea 'd', da Lei nº 14.133/2021. A alteração deverá ser formalizada mediante termo 
aditivo, ficando condicionada à apresentação, pelo contratado, de demonstração analítica que 
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     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

comprove o nexo causal entre a nova obrigação legal e o desequilíbrio alegado, observados os 
prazos de preclusão e a tempestividade do requerimento. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico 
provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 
correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Foz do Iguaçu/PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, especializadas 
no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 
consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 
distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 
14.133/2021; 

2.3.2 Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR, nos termos 
do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.3 Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município 
de Foz do Iguaçu/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.4 Estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.4.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.3.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, 

impossibilitado de licitar ou contratar com a Administração em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 

9.605/98 e do art. 12 da Lei n.º 8.429/92;  
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 ESTADO DO PARANÁ 

2.3.4.4 O impedimento de que trata o item 2.1.4.3, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.3.4.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.4.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.4.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.5 Encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

2.3.6 Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum. 

2.3.7 Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, 
impossibilitado de licitar ou contratar com a Administração em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/98 e do art. 12 da Lei n.º 8.429/92;  

2.3.8.1 O impedimento de que trata esta subcondição será também aplicado à licitante que 
atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica da licitante.  

2.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 

2.3.9 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Justificativa: Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio nesta 
licitação haja vista que o objeto a ser licitado não possui alta complexidade ou vulto, o que 
seria recomendável, não havendo a necessidade de reunir várias empresas de 
responsabilidade compartilhada para o fiel cumprimento contratual. A vedação do regime 
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de consórcio não limitará a competitividade do presente procedimento licitatório e a 
vedação decorre de ato discricionário da Administração Municipal.  

Nesse caso concreto, considerando que o objeto da licitação não se reveste das citadas 
característica, a admissão de consórcio atentaria contra o princípio da competitividade, 
pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que 
poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da 
competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada. 

Ademais, não é vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de 
consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária 
por atos praticados ao longo da execução do Contrato, em especial, no que concerne às 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo 
gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, 
caso umas das empresa, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para 
fins de pagamento de dívidas. 

Para Marçal Justen Filho, “é usual que a Administração somente se autoriza a participação 
de empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em 
que umas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas 
para a licitação. O ato convocatório admitira ou não a participação de empresas em 
consórcio. JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 
Administrativas: lei 14.133/21, São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 293. 

No mesmo sentido, já decidiu o TCU. “Conquanto a opção pelo consórcio seja uma 
faculdade discricionária da Administração, essa escolha se justifica apenas sob certas 
circunstâncias, quando necessário aumentar a competitividade do certame em face da 
complexidade do objeto ou das circunstâncias do mercado. Ocorre que, no caso vertente, 
não se fazem presentes essas duas premissas: complexidade dos serviços pretendidos - 
se parcelados, conforme preconiza a lei - e peculiaridades do mercado. TCU. Acórdão 
2395/2010 - Plenário”. 

2.3.10 Cooperativas de mão de obra: 

Justificativa: Devido ao objeto desta licitação enquadrar-se expressamente naqueles 
elencados na Cláusula Primeira do Termo de Conciliação Judicial celebrado entre o 
Ministério Público e a União, homologado judicialmente na 20ª Vara do Trabalho, no 
Distrito Federal. O Termo acima referido, veda a contratação de trabalhador, por meio de 
cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades fim 
ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demanda execução em estado de 
subordinação em relação ao prestador dos serviços, tal como no serviço objeto da 
presente licitação, que requer pessoalidade e habitualidade (cumprimento do horário da 
repartição), o que caracteriza a relação de emprego entre a licitante vencedora e os 
executores do serviço. 

O Tribunal de Contas da União possui jurisprudência pacificada (sumulada) no sentido de 
que a cooperativa não pode ser mera intermediadora de mão de obra: 

“Súmula 281: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, 
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.” 
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Lei n.º 12.690/12: Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para 
intermediação de mão de obra subordinada. 

A Instrução Normativa SEGES nº 05/2017 (recepcionada pela Lei 14.133/21, por meio da IN 
098/22), aplicável a este Edital, orienta que: Art. 10. A contratação de sociedades 
cooperativas somente poderá ocorrer quando, pela sua natureza, o serviço a ser 
contratado evidenciar: I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos 
cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os 
cooperados, nem entre a Administração e os cooperados. 

Advocacia-Geral da União:  Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU do Departamento de 
Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da União, da 
Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU). 

Ratifica a manutenção dos critérios estabelecidos no Termo de Conciliação firmado entre 
a AGU e o MPT nos autos da Ação Civil Pública nº 01082-2002-020-10-00-0, para a 
participação de sociedades cooperativas nas licitações para contratação de serviços 
continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, sob a égide da Nova Lei de 
Licitações e Contratos, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme Ementa abaixo:  

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADES COOPERATIVAS. POSSIBILIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.133/2021. EXISTÊNCIA DE 
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA. 
ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DO TERMO DE 
CONCILIAÇÃO.  

I - O art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, e acordo com o 
arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não prejudicando a validade 
do Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho - MPT e a 
Advocacia Geral da União - AGU.  

II - Mesmo para as licitações sob a égide da Lei nº 14.133/2021, legítimo o entendimento de 
que a União deve se abster de celebrar contratos administrativos com cooperativas de 
trabalho nas hipóteses em que a execução dos serviços terceirizados, por sua própria 
natureza, demande vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à contratada.  

2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 
consulta nas seguintes bases de dados: 

2.4.1 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021 (conforme mencionado 
expressamente no item 2.3.8); 

2.4.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

2.4.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

2.4.4 Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 
endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

2.4.5 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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2.4.6 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx   

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 
previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá 
à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 
 

2.6 A CONTRATADA deverá cumprir as determinações contidas na Lei Municipal nº 5142/22, que 
obriga a disponibilizar no banco de dados da Agência do Trabalhador de Foz do Iguaçu todas as 
vagas de empregos disponíveis em seus quadros de trabalhadores.  
 

2.7 A CONTRATANTE deverá efetivar o cumprimento pela CONTRATADA, da Lei Municipal no 
5065/22, que dispõe sobre reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e 
pessoas transgêneras, na prestação de serviços com fornecimento de mão de obra para o 
Município de Foz do Iguaçu (art. 39 do Decreto Municipal nº 32.396/24). 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento; 

3.2 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

3.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábicos, com o preço unitário do(s) item 
(ns), com até duas casas decimais após a vírgula. 

3.5 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, o atendimento as 
especificações do objeto constantes deste Edital. 

3.6 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será́ destin ado às informações 
complementares da proposta, observando-se os prazos e condições: 

3.7 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
edital. 

3.8 A proposta de preços ajustada deverá ser enviada com Planilha de Custos e Formação de 
Preços, somente pela empresa ARREMATANTE, na ordem de classificação.  

3.8.1 A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e de formação de 
preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da sua 
proposta, devendo a Administração promover diligência junto ao interessado para a 
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correção das falhas, sem permitir, contudo, a alteração do valor global 
originalmente proposto. 
 

3.8.2 Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da 
proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 
contratação. 

3.9 Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão 
aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de 
preços, valor igual ou superior ao orçado pela administração, que corresponderá à soma do 
salário e do auxílio-alimentação (art. 5º, caput do Decreto Federal 12.174/24 c/c 1207/2024 TCU - 
Plenário). 

3.10 Os valores deverão ser estimados com base na convenção coletiva, no acordo coletivo de 
trabalho ou no dissídio coletivo adequado à categoria profissional que executará o serviço 
contratado, considerada a base territorial de execução do objeto do contrato (art. 5º, § 2º do 
Decreto Federal nº 12.174/2024). 

3.11 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.11.1 Condições de participação. 

3.11.1.1 Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

3.11.1.2 Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

3.11.1.3 Declarações para fins de habilitação 

3.11.1.3.1 Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 

3.11.1.3.2 Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

3.11.1.3.3 Cumpro as exigências de reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

3.11.1.3.4 Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.11.1.3.5 Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

3.11.1.4 Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

3.11.1.4.1 Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante; 
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3.11.1.4.2 Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

3.12 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em 
lei. 

3.13 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

3.14 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, 
sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

3.15 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação  
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

3.16 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação  
exclusiva, o licitante deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada 
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

3.17 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 
anexos. 

3.18 Recomenda-se à contratada atender as exigências de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho dos Sindicatos da Categoria1, celebrado entre as entidades sindicais patronais e 
laboral, podendo o CONTRATANTE solicitar a qualquer tempo a comprovação do cumprimento 
das mesmas, sujeito a retenção de pagamento caso não seja comprovado. 

3.19 Na presente licitação, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte NÃO poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

3.20 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.21 No Acórdão TCU nº 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração 
Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

                                                      
19.2.1 Decorre de previsão legal, estabelecida no art. 511, §§ 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, o 
entendimento consignado na jurisprudência desta Corte de Contas, no sentido de que nos editais de licitação 
para contratação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra não é permitido 
determinar a convenção ou acordo coletivo de trabalho a ser utilizado pela empresas licitantes como base para 
a confecção das respectivas propostas.   
9.22 Não obstante, em tais licitações, é lícito ao edital prever que somente serão aceitas propostas que 
adotarem na planilha de custos e formação de preços (PCFP) valor igual ou superior ao orçado pela 
Administração para a soma dos itens de salário e auxílio-alimentação, admitidos também, a critério da 
Administração, outros benefícios de natureza social considerados essenciais à dignidade do trabalho, 
devidamente justificados, os quais devem ser estimados com base na convenção coletiva de trabalho 
paradigma, que é aquela que melhor se adequa à categoria profissional que executará os serviços terceirizados, 
considerando a base territorial de execução do objeto (Acórdão nº 1207/2024, TCU - Plenário). 

10Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779
Documento Código: fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779 - consulta à autenticidade em
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 27/04/2026 às 13:48:19
Autenticado com senha por ALEX PRIVER DECIAN THOMAZI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 27/04/2026 às 13:40:01 e LARISSA FERREIRA  - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA

fb
ae
b2
c3
-3
15
7-
4f
39
-a
f9
0-
30
9f
63
33
a7
79



 

 

 

     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

injustificadamente, ato ilegal tanto na licitação, quanto no contrato.   Neste contexto, atentem 
para que não seja necessária a aplicação da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, (Lei 
Anticorrupção) regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015.  Alerta-se para 
que o licitante analise detalhadamente o Edital e seus Anexos para formular proposta/lance 
firme e possível de cumprimento. 

4. DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br  

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). Ou através do e-mail 
constante do preâmbulo do edital. 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.4 Se ocorrer à desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos 
da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

5. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1 A fase de lances deste Pregão será́ processada pelo modo de disputa aberto e fechado2, 
conforme procedimento estabelecido no art. 24 da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

                                                      
2Modo de disputa aberto e fechado 
IN 73/22: 
Art. 24.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 22, a etapa de envio de 
lances terá duração de quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais 
até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 22.   
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5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 5.3. 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos artigos 5º, 9º e 11 da 
Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a 
regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do 
processo licitatório, assim compreendidos: 

5.3.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação 
da licitante; 

5.3.1.1 A identificação não intencional, como, por exemplo, indicação de marca exclusiva, 
ou propriedades do documento digital, não será motivo de desclassificação do 
licitante. 

5.3.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade; 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 
percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 
apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 

6.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da licitante. 

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

6.5.1 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5.2 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

6.5.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese 
estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à 
Administração qualquer alteração. 

6.6.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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6.7 Durante a “etapa aberta” da fase de lances , o Pregoeiro poderá́ excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

6.7.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a 
licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

6.8 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de 0,10%. 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 
condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

 
7.3 Além de declarar em campo próprio no sistema, deverá enviar junto à proposta de preços, 

declaração conforme Anexo X - observando que não se trata de documento de classificação ou 
inabilitação e que pode, caso não apresentado, ser requisitado por meio de diligência. 
 

7.4 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

7.5 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na 
condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor oferta, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

7.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova oferta 
que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame; 

7.5.2 Não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite 
fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada 
como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor 
oferta durante a disputa. 
 

7.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos artigos 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

7.7.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

7.7.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

7.7.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

7.7.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

7.7.5 Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 

7.7.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

7.7.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

7.7.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

7.7.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

7.7.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7.7.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.    

8. DO JULGAMENTO 

8.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e demais condições definidas neste Edital. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

9.3 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo 
com o Modelo I do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio 
do sistema. 

10.2 O prazo para envio da proposta é de, no mínimo (02) duas horas a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte 
da licitante, antes de findo o prazo. 
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10.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo Pregoeiro, à licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 

10.5 A proposta será desclassificada quando: 

a) Contiver vícios insanáveis;  
b) Não atender às especificações técnicas solicitadas no edital;  
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e  
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
f) A Administração Pública poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 10.5 a alínea 
“d” acima. 

10.6 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser 
superior ao valor máximo estipulado neste Edital.  

10.7 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente 
a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

10.8 Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

10.9 O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação. 

10.10 Havendo falhas na proposta, caberá ao Agente de Contratação deverá empreender diligências 
para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 
será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o 
disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022 c/c o Acórdão nº 1211/2021 - TCU Plenário, 
que permite a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

10.11 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à 
licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e 
econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/22 da 
SEGES/ME. 

10.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante , no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

10.13 Anexar junto à proposta de preços, os seguintes documentos: 
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10.13.1 Autorização para utilização da garantia e de pagamento direto; 

10.13.2 Autorização para abertura de conta vinculada; 

10.13.3 Declaração de responsabilidade exclusiva sobre encargos trabalhistas e sociais; 

10.13.4 Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em 
que se baseia sua proposta, e que se responsabiliza nas situações de ocorrência de 
erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo 
incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não 
tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado 
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 
sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13.5 Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em 
razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de 
decisão judicial;  

10.13.6 Cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo 
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o 
valor global ofertado; e 

10.13.6.1 Caso a empresa adote a CCT referência (paradigma) do Edital, basta a 
indicação na planilha de custos e formação de preços. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento 

11.2 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, e da documentação especificada 
neste edital. 

11.3 Os documentos exigidos que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta pela 
Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, 
até a conclusão da fase de habilitação 

11.4 A licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos requisitos de 
habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF. 

 

11.4.1 PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.4.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

11.4.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

11.4.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

11.4.1.4 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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11.4.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

11.4.2 PARA COMPROVAÇÃO DAREGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

11.4.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 

11.4.2.3 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº. 1.751 de 02/10/2014. 

11.4.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.4.2.5 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 

11.4.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

11.4.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 

11.4.3 PARA COMPROVAÇÃO DAQUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.3.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor Judicial competente da sede 
da licitante; quando não mencionar a data de validade, na mesma será considerada 
com validade de 12 (doze) meses, conforme Instrução Normativa nº 03/2018. No caso 
de certidão positiva de recuperação judicial3 ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

11.4.3.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demonstrações 
contábeis do último exercício social, que atendam as seguintes exigências:  

Quando se tratar de empresas S/A:  
Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, publicado 
conforme Lei Complementar nº 182/21. As publicações serão realizadas através do 
sistema Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 

                                                      
3 Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta economicamente e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão nº 1201/2020 - TCU - Plenário). 
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Quando se tratar de empresas de outra forma societária:  
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados 
das cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art.5º, 
§ 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente.  
 
Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto nº 6.022/2007 e demais normas aplicáveis):  
Termo de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.  
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.4.3.3 Índices financeiros: A proponente deverá comprovar, por meio do Anexo VIII, sua 
capacidade financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), 
liquidez corrente (LC) Solvência Geral (SG), cujos valores deverão ser iguais ou maiores 
que 1,0 (um vírgula zero). Tais índices deverão ser apresentados com no máximo 02 
(duas) casas decimais, desprezando-se as demais e serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

SG = (AT) / (PC + ELP) 

Onde: 
AC - Ativo Circulante;                                                   PC - Passivo Circulante; 
AT - Ativo Total;                                                            RLP - Realizável a Longo Prazo; 
ELP - Exigível a Longo Prazo. 

 

11.4.3.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior em qualquer dos índices 
referidos no subitem anterior, como condição de habilitação, deverão 
comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, na forma prevista no§ 4º, inciso II, do artigo nº 
69, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.4.3.4 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 
seis centésimos por cento) do valor anual estimado para a contratação, tendo por base 
o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

11.4.3.5 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor ANUAL estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

11.4.3.6 Comprovação, por meio de declaração (Anexo IX), da relação de compromissos 
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública 
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de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo 
este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;  

11.4.3.7 A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 
devidas justificativas. 

11.4.4 PARA COMPROVAÇÃO DAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.4.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado4.  

11.4.4.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

11.4.4.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG 
n. 5, de 2017. 

11.4.4.1.3 Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, será aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 
de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

11.4.4.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do 
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

11.4.4.1.5 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 
50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 
contratados. item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

11.4.4.1.6 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior 
a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) 
em número de postos equivalentes ao da contratação (item 10.6, “c.1” do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

                                                      
4Representação: Licitação. Terceirização. Atestado de capacidade técnica. Mão de obra. Gestão. Exceção.  
Justificativa. Cessão de mão de obra. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra regidas pela Lei 14.133/2021, os atestados de capacidade técnica devem comprovar a aptidão do 
licitante na gestão de mão de obra, e não na execução de serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo 
imprescindível motivar tecnicamente as situações excepcionais, sob pena de afronta aos princípios da 
legalidade, da competitividade e da isonomia entre os licitantes. Acórdão 1589/2024 TCU - Plenário, Rel. Min. 
Augusto Nardes.  
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11.4.4.1.7 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 
somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 
serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 
inferior a 01 (um) anos, nos termos do item 10.6, “c.2” do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

11.4.5 O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo Pregoeiro em diligência, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço 
atual do CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

11.4.6 A Diretoria de Licitações e Contratos5 realizará diligência para verificação dos atestados na 
forma prevista no artigo 64, I, II da Lei nº 14.133/21. Se apurado irregularidade na apresentação 
de qualquer documento apresentado na licitação, poderá ensejar a aplicação das penalidades 
cabível prevista no artigo 155, incisos VIII a XI da Lei nº 14.133/21 e o envio da documentação da 
licitante ao Ministério Público, para as providências que julgarem necessárias. 
 

11.4.7 Declaração Anticorrupção, conforme Anexo X -  (não é documento da habilitação). 
 

11.4.8 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo Pregoeiro, conforme entendimento exarado no Acórdão nº 1211/2021 - TCU 
Plenário. 

11.5 PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS: 

11.5.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11 é de, no mínimo (02) duas 
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.5.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.5.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedido pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital, salvo mediante justificativa aceita pela Administração. 

11.5.4 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 
abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) dias corridos. 

11.5.5 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado; 

                                                      
5A apresentação de atestados de capacidade técnica desacompanhados da comprovação da efetiva prestação 
dos serviços ensejará a instauração de processo administrativo sancionador para apuração de responsabilidade. 
Recomenda-se cautela na seleção dos documentos, certificando-se de que a veracidade de cada atestado possa 
ser plenamente comprovada pela Administração. Não fabrique e não arrisque!!! 
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11.6 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 

11.7 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.7.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.7.3 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

11.8 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

11.10 A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da que 
melhor atenda a este edital. 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá automaticamente o prazo mínimo de 10 (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso, sob pena de preclusão. 

13.2.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 
sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 
www.compras.gov.br  

13.2.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 
intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as 
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razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias 
úteis. 

13.2.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de 
que trata o item 13.1.2. 

13.3 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 
imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

13.3.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 

13.3.2 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 
recurso. 

13.3.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.4 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.5 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Competente.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1 Homologado o procedimento licitatório, caso o objeto exija, a Diretoria de Licitações e 
Contratos, convocará o licitante vencedor para celebrar Contrato, nos termos da minuta que 
constitui parte integrante deste edital, no prazo máximo de no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital e no art. 90, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

15.2 O prazo de convocação de que trata o item 15.3 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 O presente edital e a proposta de preços integrarão o Contrato, independentemente de 
transcrição. 

15.4 Consoante a legislação em vigor, a assinatura do Contrato pelo representante legal da 
contratada, pressupõe declarado, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como 
reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento, garantida a eficácia das 
cláusulas para todos os fins. 

15.5 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de estipulado no item 15.1., desde que 
dentro da validade da proposta, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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nos termos do artigo 90, § 5º da Lei Federal 14.133/21, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

15.7 O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do 
município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 
28900/2021-PMFI. Link para cadastro: 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Editar 

 

16. DO PRAZO DE LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

16.1 O prazo para liquidação da despesa é de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 
Fiscal, conforme disposto no artigo 323, I do Decreto Municipal nº 32.398/2024.  

16.2 Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 
previstos no contrato. 

16.3 O pagamento será efetuado em moeda corrente brasileira, em até 10 (dez) dias úteis, após a 
liquidação da despesa, conforme disposto no artigo 323, I do Decreto Municipal nº 32.398/2024, 
vedado a sua antecipação. 

16.3.1 Entre os prazos de liquidação e pagamento transcorrerá até 30 (trinta) dias. 

16.4 A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do 
crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa que acontecerá após o 
recebimento definitivo. 

16.4.1 Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, caso tenha sido licitado por planilha, a situação de irregularidade no pagamento 
das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do 
pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a unidade 
administrativa contratante deduzir parte do pagamento devido à contratada, limitada a 
dedução ao valor inadimplido, assim como fruir da prerrogativa prevista na Lei Federal 
nº 14.133/2021 de, excepcionalmente, efetuar diretamente o pagamento das verbas 
trabalhistas. 

16.4.2 Na hipótese de que trata o item anterior, a Administração, mediante disposição em 
edital ou contrato, pode condicionar a inclusão do crédito na sequência de pagamentos 
à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas, já que o 
adimplemento de tais obrigações fará parte da liquidação da despesa, e não condição de 
pagamento. 

16.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

              I = (TX)                         I = (6/100)                             I = 0,00016438 
                                                            365                                TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16.6 O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

16.6.1 Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução, 
número da licitação e do Contrato, observação referente à retenção do INSS e outros dados 
que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela 
Secretaria requisitante. 

16.6.2 Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de 
dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço, e cópia da guia de recolhimento 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de 
dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

16.6.3 Apresentação da GFIP, folha de pagamento com holerites assinados pelos funcionários 
contratados, bem como comprovação do pagamento das rescisões realizadas no período e 
comprovante de entrega de vale transporte. 

16.7 Recomenda-se a apresentação dos documentos de regularidade fiscal para fins de pagamento:  
CND’s (Federais, Estaduais e Municipais); Certificado de regularidade do FGTS, CND Trabalhista 
e comprovantes de pagamentos dos tributos do Sistema “S”. 

16.8  Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso VII do ar. 8º do 
Decreto Federal nº 9507/2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 
esteja regularizada. 

16.9 Em não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, no prazo de até quinze dias, 
a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços contratados. 

16.10 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, na forma contida no Decreto Municipal nº 
21.524 de 02 de agosto de 2012, expedida em conformidade com a legislação federal (Protocolo 
ICMS 42/2009). 

16.11 Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da Nota de Empenho, do Contrato, e o 
número da conta corrente da contratada. 

16.12 Recomenda-se à contratada atender as exigências de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho dos Sindicatos da Categoria6, celebrado entre as entidades sindicais patronais e 

                                                      
69.2.1 Decorre de previsão legal, estabelecida no art. 511, §§ 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, o 
entendimento consignado na jurisprudência desta Corte de Contas, no sentido de que nos editais de licitação 
para contratação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra não é permitido 
determinar a convenção ou acordo coletivo de trabalho a ser utilizado pela empresas licitantes como base para 
a confecção das respectivas propostas.  
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laboral, podendo o CONTRATANTE solicitar a qualquer tempo a comprovação do 
cumprimento das mesmas, sujeito a retenção de pagamento caso não seja comprovado. 

16.13 Na presente licitação, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte NÃO poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Nacional. 

16.14 No ato do pagamento a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte do Imposto de Renda - IR 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
pela prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, com base no Decreto 
Municipal nº 31.634, de 31 de julho de 2023, Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012 e alterações posteriores. 

16.1.1 Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas 
ou serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 
de janeiro de 2012, em conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  

16.1.2 Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa 
isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos 
documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

16.2 A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município de forma antecipada nos 
seguintes sistemas: 

a) Assinatura do Contrato:  
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Editar 

b) Para o pagamento:  
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocolo 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

17.1 A contratada deverá apresentar à Administração, prestação da garantia pelo contratado, 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

17.2 Em conformidade com o Decreto Municipal nº 32.398/24, art. 270, têm-se: § 1º Quando a 
garantia for seguro-garantia ou fiança bancária, o fornecedor deverá entregar a referida 
garantia ao gestor do contrato da Secretária ou Unidade Requisitante em um prazo de até 
15 (quinze) dias após a celebração do contrato. § 2º A Secretária ou Unidade Requisitante 
deverá enviar no prazo de até dois a partir do recebimento da garantia contratual nos 
termos do parágrafo anterior para a Secretaria Municipal da Administração, ou 
equivalente nas Fundações e Autarquias. 

I. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará na 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor global do contrato 

                                                                                                                                                                           
9.22 Não obstante, em tais licitações, é lícito ao edital prever que somente serão aceitas propostas que 
adotarem na planilha de custos e formação de preços (PCFP) valor igual ou superior ao orçado pela 
Administração para a soma dos itens de salário e auxílio-alimentação, admitidos também, a critério da 
Administração, outros benefícios de natureza social considerados essenciais à dignidade do trabalho, 
devidamente justificados, os quais devem ser estimados com base na convenção coletiva de trabalho 
paradigma, que é aquela que melhor se adequa à categoria profissional que executará os serviços terceirizados, 
considerando a base territorial de execução do objeto (Acórdão nº 1207/2024, TCU - Plenário). 
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por dia de atraso, até o máximo de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por 
cento). 

II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 137, inc. I da Lei nº 14.133, de 2021. 

III. Persistindo o atraso, a Administração poderá reter o valor da garantia de 5% da fatura 
mensal, até a regularização. 

IV. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de mais 6 (seis) meses após o término da execução contratual. 

V. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, seguindo 
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação, independentemente de 
provocação por parte deste Município. 

 
17.3 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia; 
III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.    
 
17.4 A Garantia de Execução do Contrato assegurará o pagamento: 

I. De prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

II. De prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

III. Das as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
IV. Das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 

pela CONTRATADA. 
 

17.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da data em que for notificada. 

 
17.6 A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 
I. Caso fortuito ou de força maior; 
II. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
III. Descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE; e 
IV. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 
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18 Cabe ao Gestor do Contrato promover o controle sistemático das garantias contratuais 
prestadas pela Contratada, competindo-lhe assegurar a instrução processual com a respectiva 
junção dos comprovativos de recolhimento. 

19 No exercício do controle referido no item anterior, o Gestor deverá monitorizar 
permanentemente a adequação da vigência e do valor da garantia, exigindo a sua atualização ou 
reforço sempre que houver alterações no valor total do contrato ou prorrogações do prazo de 
execução que assim o exijam. 

20 Verificado o cumprimento integral das obrigações contratuais e a inexistência de penalidades 
pendentes de pagamento ou danos a reparar, o Gestor deverá propor formalmente à autoridade 
competente a libertação da garantia em favor da Contratada. 

21 A proposta de libertação da garantia deverá ser efetuada com observância dos prazos 
regulamentares previstos na legislação vigente, após a emissão do termo de recebimento 
definitivo do objeto 

21.1 A garantia somente será liberada ou restituída após a execução do Contrato, em consonância 
com o disposto no art. 100 da Lei nº 14.133, de 2021, e sua extinção será comprovada pelo 
recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, além das 
hipóteses previstas nesta Contratação, findo o prazo disposto no parágrafo segundo desta 
Cláusula.  

21.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

21.3 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 

21.4 Será considerada extinta a garantia: 
I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Unidade Requisitante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

II. Vencido o prazo de validade da Garantia, caso a Administração não comunique a ocorrência 
de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

 

18. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

18.1 Os preços inicialmente CONTRATADAS são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

18.2 Após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais 
poderão ser repactuados.  

18.3 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.  

18.4 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
18.5 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente a 
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;  

18.6 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor dos serviços: data do reajuste do preço público vigente a 
época da apresentação da proposta;  
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18.7 Para os demais custos, sujeitos a variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 
mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

18.8 Nas repactuações subseqüentes a primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo a última repactuação, independentemente daquela em que celebrada 
ou apostilada.  

18.9 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  

18.10 As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 

18.11 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

18.12 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;  

18.13 Da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na 
planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de 
preço público; 

18.14 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos a variação de preços do mercado. 

18.15 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível o 
CONTRATANTE ou a Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida clausula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

18.16 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

18.17 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

18.18 O CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

18.19 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuara a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato. 

18.20 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

18.21 A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza 
trabalhista ou social indicados no Termo de Referência terá como base o acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele 
instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento 
paradigma.  

18.22 Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de 
natureza trabalhista ou social indicados no Termo de Referência serão aqueles constantes no 
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instrumento coletivo ao qual está vinculado a contratada, e esses índices serão aplicados 
sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista ou 
social constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação. 

18.23 A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, 
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).  

18.24 Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a variação 
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento 
será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), com base na seguinte formula (art. 5º do Decreto nº 1.054, de 
1994): R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual 
correspondente a parcela dos insumos a ser reajustada; Iº = índice inicial - refere-se ao índice 
de custos ou de preços correspondente a data fixada para entrega da proposta da licitação; I = 
Índice relativo ao mês do reajustamento. 

18.25 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, fica a Contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

18.26 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo.  

18.27 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

18.28 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio 
de termo aditivo. 

18.29 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, o 
CONTRATANTE verificara, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recalculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução 
dos valores correspondentes da planilha contratual.  

18.30 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:  

18.31 A partir da apostila devidamente comunicada aa contratada ou fornecedor registrado; 
18.32 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;  
18.33 Ou em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 

custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença 
normativa que contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras.  

18.34 O pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que motivaram a 
retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

18.35 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação a diferença porventura existente. 

18.36 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  

18.37 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou a contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 
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termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

18.38 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

18.39 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao 
contrato.  

18.40 A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor 
CONTRATADA, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

18.41 Caso a contratada esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os 
ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.  

18.42 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 
aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela contratada a sua efetiva 
repercussão sobre os preços CONTRATADAs.  

18.43 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 
18.44 O reajuste será realizado por simples apostila (apostilamento), em conformidade com o art. 

136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
18.45 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo CONTRATANTE, não será admitida a 

suspensão da prestação dos serviços, objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução 
contratual, aplicando-se as sanções previstas no edital. 

18.46 A repactuação deverá ser solicitada pelo contratado devidamente instruída com a 
documentação necessária para o cálculo do valor repactuado em até 60 (sessenta) dias da 
ocorrência do acordo, dissídio ou convenção coletiva. (redação dada pelo Decreto Municipal 
nº 32.398/2024, no Art. 295 “caput”). 

18.47 O gestor do contrato deverá responder o pedido de repactuação de preços em até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis, contados da data do fornecimento da documentação (redação 
dada pelo Decreto Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 em seu § 1º). 

18.48 A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de repactuação 
interrompem o prazo do parágrafo anterior, desde que o gestor do contrato notifique 
expressamente o fornecedor e indique o que está faltando. (redação dada pelo Decreto 
Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 em seu § 2º). 

18.49 O prazo para a contratada solicitar a repactuação inicia-se a partir da homologação da 
convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho que fixar os novos custos de mão de 
obra abrangida pelo contrato e encerrar-se-á na data da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação contratual subsequente ou, caso não haja prorrogação, na data do encerramento 
da vigência do contrato, sob pena de decadência do direito. (redação dada pelo Decreto 
Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 em seu § 5º). 

18.50 Caso não haja a homologação do acordo coletivo ou da convenção coletiva de trabalho no 
órgão competente e os referidos instrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a 
vigência contratual), a contratada deverá apresentar o requerimento de repactuação no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias úteis a contar da data da homologação, sob pena de decadência 
deste direito. (redação dada pelo Decreto Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 “em seu art. 
6º). 
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19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame. 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e aceito pela administração; 

 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 Solicitar a sua desclassificação quando encerrada a etapa competitiva; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 
 Moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso na prestação do serviço, sendo que a partir do 11° (décmo 
primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 
incidindo sanções específicas; 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
configurando inexecução parcial do contrato. 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 Para as infrações previstas nas letras D, E, e F, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
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 Para as infrações previstas nas letras H, I, J, K e L, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 

19.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na legislação. A 
dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará 
em consideração: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) O caráter educativo da pena. 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

19.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 

19.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

19.6 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
 

19.7 As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 
 

19.8 A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras. 
 

19.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas acima relacionadas (alíneas b, c, d, e, f e g) quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 

19.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações acima relacionadas (alíneas h, i, j, k e l), 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas (b, c, d, e, f e g,) que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
19.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita n alínea “f”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
19.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

19.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 

19.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

19.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

19.16 Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas ela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 
 

19.17  Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 
 

19.18 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob 
pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
 

19.19 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
 

19.20 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico do Pregoeiro. 

 
20.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la 
em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do 
certame. 

 
20.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 

20.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico do Pregoeiro. 

 
20.5 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados 

em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do 
certame. 
 

20.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
Sistema Eletrônico Compras.gov.br para acompanhamento dos interessados. 
 

20.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
21.1 A Contratada, por seus representantes, através da assinatura do Contrato, declara, garante e 

compromete-se, em relação a todos e atividades necessárias ao cumprimento do objeto deste 
Contrato, declara que: 

 
21.1.1 Não violou e compromete-se a não violar a Lei de Proteção de Dados - “LGPD” (Lei 

13.709/2018) e demais legislações análogas de outras jurisdições que versem sobre o 
tema e sejam aplicáveis na execução deste Contrato; 

21.1.2 De forma irrevogável e irretratável, que seus acionistas/quotistas/sócios, conselheiros, 
administradores, diretores, empregados, prestadores de serviços, inclusive seus 
subcontratados e prepostos, conhecem e cumprem integralmente o disposto nas leis, 
regulamentos e disposições normativas que tratam da proteção de Dados Pessoais, 
nacionais e estrangeiras (quando aplicáveis na execução deste Contrato); 

21.1.3 Se absterá da operação de tratamento indevido, irregular ou ilegal, de forma direta e/ou 
indireta, ativa e/ou passiva, de Dados Pessoais e tratará os Dados Pessoais a que tenha 
acesso, compartilhados pela CONTRATANTE ou que venha a coletar em nome da 
CONTRATANTE, em razão do presente Contrato, com a exclusiva finalidade de executar 
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as atividades para os quais a foi contratada, sempre em conformidade com os critérios, 
requisitos e especificações previstos no Contrato e seus respectivos anexos, sem a 
possibilidade de utilizar esses dados para finalidade distinta; 

21.1.4 Não reterá quaisquer Dados Pessoais compartilhados por um período superior ao 
necessário para a execução do presente Contrato e/ou para o cumprimento das suas 
obrigações nos termos do Contrato, ou conforme necessário ou permitido pela lei 
aplicável. Finalizado o Contrato por qualquer causa, deverá a CONTRATADA 
apagar/destruir com segurança (mediante confirmação por escrito), ou devolver à 
CONTRATANTE (quando solicitado) todos os documentos que contenham Dados 
Pessoais, a que tenha tido acesso durante a execução do presente Contrato, bem como 
qualquer cópia destes, seja de forma documental ou magnética, a menos que a sua 
manutenção seja exigida ou assegurada pela legislação vigente; 

21.1.5 As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do 
objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 
resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 
encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser 
observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

21.1.6 Colaborará com a CONTRATANTE para que esta garanta o integral cumprimento das 
disposições previstas nas leis de proteção de dados pessoais, devendo tomar medidas 
razoáveis para capacitar sua equipe de trabalho sobre as responsabilidades e 
confiabilidade resultantes da LGPD e ainda: 

21.1.7 No caso de uma violação de dados pessoais ou se a CONTRATADA tiver motivos para 
acreditar que houve uma violação de dados pessoais, comunicar à CONTRATANTE essa 
violação potencial ou real de dados pessoais no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após 
ter tomado conhecimento da mesma, com as seguintes informações:  

21.1.8 a descrição da natureza da violação dos dados pessoais, incluindo, sempre que possível, 
as categorias e o número aproximado de titulares de dados em causa e as categorias e o 
número aproximado de registros de dados pessoais em causa; 

21.1.9 A identidade e os detalhes de contato do responsável pela proteção de dados ou do 
ponto de contato que pode fornecer mais informações em relação à violação;  

21.1.10 A descrição das consequências da violação dos dados pessoais, tanto quanto 
razoavelmente possível, dadas as circunstâncias; e  

21.1.11 A descrição das medidas propostas ou tomadas pela CONTRATADA para tratar da 
violação dos dados pessoais;  

21.1.12 Cooperar com o Município no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de 
Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

21.1.13 Cooperar ativamente com a CONTRATANTE, a fim de permitir que a CONTRATANTE 
notifique a violação de dados pessoais à autoridade competente. A CONTRATADA 
compromete-se, no entanto, não se comunicar diretamente com qualquer autoridade 
competente ou com o titular dos dados, sem a aprovação prévia por escrito da 
CONTRATANTE. 

21.1.14 A CONTRATANTE deverá aprovar previamente qualquer comunicação pública e/ou 
notificação oficial à autoridade competente, à imprensa ou aos titulares dos dados em 
relação a essa violação potencial ou comprovada.  

21.1.15 Investigar eventual incidente de segurança, tomando todas as medidas necessárias para 
eliminar ou conter a exposição, inclusive cooperando com os esforços de investigação e 
remediação da CONTRATANTE, mitigando qualquer dano; 
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21.1.16 Envidar esforços razoáveis para garantir que os Dados Pessoais sejam corretos e 
atualizados em todas as circunstâncias, enquanto estiverem sob sua custódia ou sob seu 
controle, na medida em que tenha capacidade de fazê-lo; 

21.1.17 Cooperar razoavelmente com a CONTRATANTE na definição de uma solução para 
implementar os novos requisitos de proteção e segurança aos Dados Pessoais, caso 
assim a legislação vier a exigir;  

21.1.18 Permitir que a CONTRATANTE, ou seus representantes devidamente autorizados, desde 
que com aviso prévio razoável, inspecionem e/ou auditem suas dependências, para 
verificar se suas atividades estão em conformidade com o disposto no Contrato e seus 
anexos; e disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, imediatamente, 
todas as informações para demonstrar o pleno cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta cláusula de privacidade e proteção de dados pessoais. 

 
21.2 Para fins do presente Contrato, a expressão “tratamento” significa toda operação realizada 

com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração. E, “Dado Pessoal" significa todas as informações acessadas 
ou recebidas pela CONTRATADA em qualquer forma tangível ou intangível referente, ou que 
pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, qualquer empregado, cliente, agente, 
usuário final, fornecedor, contato ou representante da CONTRATANTE. 

 
21.3 Ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento previstas na LGPD, as Partes somente 

realizarão o tratamento de dados pessoais mediante o fornecimento de consentimento 
expresso pelo titular. 

 
21.3.1 Ao aceitar as condições do presente a CONTRATADA manifesta expresso consentimento 

quanto ao tratamento de Dados pela CONTRATANTE, estando referido consentimento se 
dando exclusivamente quanto à utilização dos Dados para atendimento das obrigações 
existentes em virtude da legislação vigente e dos termos deste contrato. 

21.3.2 As Partes comprometem-se a adotar todas as medidas de segurança, técnicas e 
administrativas suficientes para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e 
de tratamento, comunicação ou qualquer forma de utilização inadequada ou ilícita 
previsto em lei. 

21.3.3 As Partes agirão como responsáveis independentes pelo tratamento de dados pessoais 
de seus respectivos colaboradores e contatos comerciais. 

21.3.4 A CONTRATADA será responsável por todas as multas e sanções impostas à 
CONTRATANTE, bem como perdas e danos suportados, derivadas diretamente do seu 
descumprimento deste Contrato ou da violação ou descumprimento da LGPD e demais 
normas aplicáveis, podendo decorrer de processos administrativos e/ou judiciais. 

21.3.5 Caso a CONTRATADA solicite a eliminação dos dados, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a eliminar os dados se for impedida por obrigação legal ou regulatória, bem 
como nos casos em que for autorizada a conservação pela legislação em vigor. 

21.3.6 Contratada, deverá estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de 
mercado, afim de assegurar adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos 
gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

21.3.7 Eventuais responsabilidades por parte da CONTRATADA, serão apuradas conforme 
estabelecido no Contrato e também de acordo com o que dispõe o Capítulo VI, Seção III 
da LGPD. 
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22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

22.1 A fiscalização dos serviços ocorrerá nos moldes do art. 306 do Decreto Municipal nº 32.398/24. 

22.2 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR)7, 
conforme previsto no Anexo II -para aferição da qualidade da prestação dos serviços, o qual 
contemplará: 

22.2.1 A qualidade mínima aceitável para os serviços contratados; 

22.2.2 Os critérios e indicadores para a avaliação e a medição dos resultados entregues, que 
deverão considerar a natureza do objeto e os resultados pretendidos pelo 
demandante, com indicadores relacionados à qualidade dos serviços entregues; 

22.2.3 Os testes ou avaliações objetivas a serem feitas pelo fiscal e sua periodicidade; 

22.2.4 Os parâmetros para a aferição do valor a ser pago, que deverá ser proporcional aos 
resultados medidos, observando-se em especial que: 

22.2.4.1 As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de 
tolerância, abaixo da qual o fornecedor se sujeitará ao redimensionamento 
no pagamento e às sanções legais, se for o caso; 

22.2.4.2 Na determinação da faixa de tolerância de que trata a alínea anterior, 
considerar-se-á a importância da atividade, com menor ou nenhuma margem 
de tolerância para as atividades consideradas relevantes ou críticas; e 

22.2.4.3 O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em 
indicadores não relevantes ou críticos, a critério do fiscal e do gestor, poderá 
ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não 
comprometer a continuidade da contratação. 

22.2.5 as sanções cabíveis em caso de qualidade inferior à mínima fixada, bem como as 
condições para sua aplicação. 

22.3 Após cada medição de resultado, o contratado deverá ser formalmente cientificado e poderá 
manifestar-se no prazo de 2 (dois) dias úteis, devendo o fiscal do contrato responder em igual 
prazo. 

22.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

22.4.1 Não produzir os resultados acordados; 

22.4.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

22.4.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

22.5 A glosa do pagamento pelo descumprimento do instrumento de medição de resultado não se 
confunde com penalidade contratual. 

22.6 O fiscal administrativo realizará medição do benefício efetivamente pago aos empregados a 
título de vale transporte, realizando glosa no pagamento relativamente ao(s) postos cujos 
empregado(s) optem pelo não recebimento do benefício.8 

                                                      
7Foi adotada a modelagem da IN nº 05/2017. 
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22.7 O percentual máximo de glosa a ser indicado para adequação do pagamento deve atender aos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não devendo ser superior a 30% (trinta por 
cento) da base de cálculo definida, salvo em situações excepcionais e justificadas. 

22.8 Uma vez ultrapassado o limite de que trata o item anterior, poderá ser prevista penalidade 
contratual específica a ser aplicada à contratada, a qual demandará a abertura de processo 
administrativo sancionatório. 

22.9 A ocorrência de caso fortuito ou força maior9, que implique na redução da qualidade do 
serviço entregue, afasta a aplicação de sanção, mas não autoriza o pagamento integral de 
valores. 

22.10 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 
irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante. 

23.2 Os atos normativos do Município de Foz do Iguaçu/PR referenciados neste edital podem ser 
consultados no sítio eletrônico https://www5.pmfi.pr.gov.br/ 

23.3 É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase do pregão, promover diligências 
destinadas a esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, 
constituindo meio legal de prova os documentos obtidos; 

23.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação; 

23.5 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

23.6 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 

23.7 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 
após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

                                                                                                                                                                           
8Acórdão TCE/PR nº 3197/16 - Pleno. Contratos de prestação de serviços celebrados com a Administração. 
Vinculação entre as remunerações de trabalhadores indicada na proposta de preços (planilha de custos e 
formação de preços) e as efetivamente pagas durante execução contratual. Necessária análise da natureza do 
objeto contratado. Possibilidade de glosa ou de repactuação, conforme o caso, nos termos da legislação e da 
jurisprudência aplicável. (Relator Cons. Ivens Zschoerper Linhares. Consulta).  
 
9 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer 
uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujos efeitos não seja possível evitar ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, 
diretamente, as obras/serviços contratados. 
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23.9 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

23.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.12 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

23.15 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico 
Compras.gov.br, e está sendo adotado a Instrução Normativa SEGES/ME  nº 73, de 30 de 
setembro de 2022 no tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação do 
Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, 
diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à 
homologação do certame; 

23.16 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - 
SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam ao Município de 
Foz do Iguaçu/PR, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses 
casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame. 

23.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 
após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

23.18 O Aviso de Licitação deste Edital será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP), em até 20 dias úteis após a assinatura, conf. art. 94, I da Lei 14.133/2021, com 
publicação automática pelo portal comprasgov, no Diário Oficial do Município de Foz do 
Iguaçu, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União (quando a licitação 
comportar recursos federais) e Jornal de Circulação Estadual, na forma do art. 54 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 c/c o art. 158 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

23.19 O Edital de Licitação e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), com publicação automática pelo portal comprasgov, no 
endereço eletrônico www.Compras.gov.br e no portal da transparência do Município. 

23.20 Aplica-se a este edital, no que couber, as vedações do artigo 48, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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24. DO FORO 

Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa 
ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Foz do Iguaçu/PR, com 
exclusão de qualquer outro.  
 
Foz do Iguaçu, datado e assinado digitalmente 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 
          (Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 
 
 
A 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços relativa à prestação 
de __________(inserir o objeto da licitação)_____________________________, do Pregão Eletrônico. 
 
O preço anual global proposto para prestação dos serviços, objeto da licitação é de 
R$______________ (________________________________________). 
 
O prazo de execução é de 12 (doze) meses. 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
Condições de liquidação e pagamento: até 30 (trinta) dias. 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação bem como a Minuta de Contrato que o integra e concorda com o Termo de Referência e 
demais Anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025.  
 
A proponente declara que no preço estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do Modelo de 
Planilhas de Custos e Formação de Preços, disponibilizado neste Edital.  
 
Na execução do objeto da licitação, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, já a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  

 
Local, ___ de _________ de 2026. 

 
 
 
 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL  

 
A  
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 

DECLARO que a empresa___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em, 
______________________________________________, está regulamente vinculada ao Sindicado 
_______________________________________________, conforme Carta de Registro Sindical anexo, 
e é integralmente responsável pela veracidade das informações prestadas quanto ao seu regular 
enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização de instrumento coletivo 
incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de 
reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no 
art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 em caso de irregularidades. 

 
_____________________, ____de _________________de 2026. 

 

 

 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 
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ANEXO V 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO. 
 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 
A empresa_________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
_____________________________, portador(a) do RG nº ________________ e do CPF nº 
________________, AUTORIZA, a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento do Município de Foz 
do Iguaçu, para atendimento ao item 1.2, alínea “d”, do Anexo VII-B da Instrução Normativa nº 
05/2017 e dos dispositivos correspondentes deste Edital, que: 

Sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na 
execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas 
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas 
obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

A CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas 
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue 
tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual. 

 
_____________________, ____de _________________de 2026. 

 

 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA  
SOBRE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 

 
 
A  
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 
 
Declaro que a empresa ____________________________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ________________, sediada em 
_____________________________, representada por _______________________________________, 
RG__________, CPF_______________, possui responsabilidade exclusiva sobre a Quitação de 
Encargos Trabalhistas e Sociais, decorrentes da execução dos serviços contratados pelo Edital do 
Pregão Eletrônico nº ____/2025, Processo Administrativo nº____/2025, nos termos do art. 2º, III da 
Instrução Normativa MP n.º 06/2018 c/c art. 8º, I do Decreto Federal nº 9.507/2018. 
 
 
_____________________, ____de _________________de 2026. 

 

 

 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 
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ANEXO VII 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONTA VINCULADA 

 

Em cumprimento do disposto no Anexo XII, da IN SEGES/MPOG nº 05/2017, a 
empresa:_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
______________, sediada em ____________________________, à ______________________ 
nº___________, Bairro:____________e CEP____________, por seu representante legal constituído, o 
Sr.(a)_____________________________________, RG nº __________ e CPF nº _________________, 
AUTORIZA a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, do Município de Foz do Iguaçu, a: 

ABRIR, em seu nome e em instituição financeira oficial, uma Conta Corrente Vinculada, na qual serão 
depositados os valores descritos, abaixo.  

Deduzir de suas faturas mensais os valores correspondentes às provisões para 13º salário, férias e 
abono de férias, adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa e impacto sobre férias e 13º 
salário, dos seus empregados vinculados à contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 
_____/2025, Processo Administrativo nº ____/2025, nos montantes determinados pelo Anexo XII, da 
IN SEGES/MPOG nº 5/2017, os quais serão depositados na conta corrente referida acima.  

A aplicação destas disposições ficará condicionada à celebração de convênio entre a Contratante e a 
instituição financeira oficial, ainda a ser determinada, o qual terá efeito subsidiário às Instruções 
Normativas citadas neste documento e determinará as condições para abertura, acesso e 
movimentação da conta corrente vinculada.  

Declara, ainda, ter conhecimento de que os valores depositados somente poderão ser 
movimentados ou sacados mediante autorização Município de Foz do Iguaçu, que também terá 
permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, 
independentemente de qualquer intervenção da titular da conta e exclusivamente para as situações 
previstas nas Instruções Normativas citadas na introdução.  

 

 

_________________,______de ________________de 2026.  

 

 

___________________________________  

Representante da licitante  

Assinatura digital 

 
 

 
OBS.: Deverá ser assinada pela licitante vencedora por ocasião da celebração do Contrato. 
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ANEXO VIII - CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
A 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 
  
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 

 
Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-

se as demais. 
 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de índice Fórmula  Valor em reais Índice 

Liquidez geral  LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)  
 

 

Liquidez corrente LC = AC / PC  
 

 

Solvência Geral SG= (AT) / (PC + ELP)  
 

 

Onde: 
AC - Ativo Circulante;                  RLP - Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante;    ELP - Exigível a Longo Prazo. 
AT - Ativo Total; 

 
 

Local, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 
 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 

 
Contador 

 (carimbo e/ou digital e assinatura) 
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ANEXO IX -  DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 
E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº ____________________, estabelecida em __________________________, possui os seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:  
 

Nome do Órgão/Empresa   Vigência do Contrato   Valor total do contrato* 

   

   

   

   

   

   

   

 Valor total dos Contratos R$ ___________________________________ 
 Local e data _______________________________________ 

 
 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 

 
a) Cálculo demonstrativo visando comprovar que o Patrimônio Líquido é igual ou superior a 1/12 

(um doze avos) do valor dos contratos firmados com a Administração Pública e com a 
iniciativa privada. 

 
 
 
 
Observação:  
1. Esse resultado deverá ser superior a 1.  
2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.  
3. Esta declaração deverá ser emitida em documento que identifique a empresa.  
4. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes 

 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 
negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

 
Fórmula de cálculo:  

 
 

 
 
 

 
 

ANEXO X - DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

     Valor do Patrimônio Líquido x 12  
> 1 

     Valor total dos contratos* 

Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 

Valor da Receita Bruta 
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(Não é documento de habilitação) 
 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2026. 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,por 
intermédio de seu representante legal o Sr ______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  

 
a) Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 

outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata de registro de preços, 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições 
destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e 
agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

b) Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

c) Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 
agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor 
a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 
terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou 
para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que 
violem as Regras Anticorrupção.  

d) A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito 
de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as 
declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.  

e) Declara neste ato que: (i) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (ii) tem ciência que 
qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências 
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente 
contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Local, ___ de ____________ 2026. 

 
 
 

Nome (Responsável ou Representante Legal) 

(assinatura e carimbo e/ou digital) 
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Anexo XI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____2026 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, doravante 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Joaquim Silva e Luna 
e, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante CONTRATADA, neste ato representado por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa. Considerando, as atribuições legais 
conferidas ao gestor municipal e, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e, demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Contratual, mediante as 
cláusulas e condições à seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente termo contratual é a prestação de serviços terceirizados, na forma de 
execução indireta, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
especializada de Cuidador Social, em conformidade com a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, com a Resolução CNAS nº 09/2014 e demais normativas aplicáveis, 
bem como com as especificações técnicas, condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e edital de licitação originando o Pregão Eletrônico n° ____/2026, tendo em vista o que 
consta no Processo Digital nº 5615/2026 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
 A presente contratação fundamenta-se na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 e suas alterações e demais disposições legais, no que 
couber. 
 Vinculam à esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o 
Edital da Licitação supracitado; a Proposta da Contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
 Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
assumidas pela contratada, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de 
serviços do CONTRATANTE. 
 Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a contratada possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se 
às normas da lei específica e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  
 Parágrafo Terceiro - O Sistema Eletrônico Oficial Municipal utilizado para elaboração e 
validação legal do presente documento é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A assinatura 
eletrônica e a elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 20 de 
janeiro de 2021; Lei nº 4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio eletrônico 
para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo, produzidos nos termos 
das Leis nº 3.971, de 17 de Abril de 2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no âmbito dos órgãos da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 O valor mensal da contratação é de R$ ____________(__________________), perfazendo o 
valor total, global, anual, o montante de R$ ____________(_____________________), que será 
empenhado à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 08.05.08.244.0520.2077 2077 33.90.39 1.000 1.935 2.935 
 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
 

1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da legislação 
municipal, conforme art. 323, II do Decreto Municipal nº 32.398/2024. Entre o prazo de 
liquidação e pagamento, transcorrerá o prazo de 30 dias. 

2. O pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do pagamento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços contratados (redação dada pelo art. 8, III do Decreto Federal nº 
9507/2018); 

3. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça o pagamento 
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.  

4. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.  

5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos aa contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação da seguinte fórmula (IN 5/2017, Anexo XI): EM = I x N x VP, 
sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

6. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada.  

7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8. Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Foz do 
Iguaçu, deverão proceder à retenção do Imposto de Renda - IR - ao efetuarem pagamento a 
fornecedores, referente a qualquer mercadoria ou serviço contratada ou prestado, 
constantes do Anexo Único do Decreto Municipal nº 31.634/2023 c/c a Instrução Normativa 
da Receita Federal nº 1.234/2012.  

9. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 
antecipado. 

10. Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas ou 
serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de 
janeiro de 2012, em conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  

11. Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa isenção, 
não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, 
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inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza 
do bem ou serviço. 

12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

13. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
 O prazo de prestação de serviços terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 A CONTRATADA poderá opor-se à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 
o faça mediante documento escrito, recebido pelo CONTRATANTE em até 60 dias antes do 
vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Previsão no edital e no contrato administrativo; 
c) Prorrogação dentro do prazo de vigência contratual; 
d) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   
e) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
g) Manifestação sobre a vantajosidade da contratação; 
h) Análise prévia da consultoria jurídica; 
i) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  
j) Inexistência de suspensão/impedimento/declaração de inidoneidade da empresa ou 

proibição de contratar com a Administração Pública; 
k) Publicação no Portal Nacional de Compras Públicas. 

 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO CONTRATUAL 
 
 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega e observação do objeto constam no Termo de Referência. 
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1. Os serviços serão recebidos no prazo estabelecido no Termo de Referência/edital, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (art. 140, I, “a”, da Lei nº 
14.133 c/c art. 316, I, do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 

5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório, conforme art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo estabelecido no Termo de 
Referência/edital, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO E/OU CANAIS DE CONTATO 
 
 Em atendimento ao art. 269 Decreto Municipal nº 32.398, de 28 de março de 2024, em seu § 
1º - Nos contratos e nas atas de registro de preços deverá constar um endereço oficial de e-mail do 
fornecedor CONTRATADA ou registrado, respectivamente, o qual será o meio preferencialmente 
utilizado para as comunicações dos agentes públicos da Administração Municipal. § 2º - Caso seja 
alterado o e-mail, o fornecedor CONTRATADA ou registrado deverá formalmente comunicar a 
Administração Municipal por meio de protocolo eletrônico formal.  
 As partes contratantes acordam que toda a comunicação relacionada à este contrato será 
realizada por meio eletrônico, através do(s) seguinte(s) endereço(s) de e-mail: [endereço de e-mail 
(CONTRATANTE) e [endereço de e-mail (contratada).  
 As partes se comprometem a responder às comunicações recebidas em até [dias] úteis. Caso 
haja necessidade de comunicação por telefone, as partes deverão entrar em contato através do(s) 
seguinte(s) número(s): [número de telefone do CONTRATANTE] e [número de telefone da 
contratada]. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Os profissionais indicados pela Contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir 
relacionadas, e ainda, as atribuições dos serviços, conforme consta nas especificações técnicas: a) 
Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se somente para as visitas 
domiciliares, devendo apresentar itinerário para o fiscal setorial do equipamento para o qual for 
designado. b) Apresentar-se devidamente identificado e uniformizado no equipamento; c) Zelar pela 
preservação do patrimônio público, mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de 
trabalho, solicitando a devida manutenção quando necessário; d) Guardar sigilo de assuntos dos 
quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; e) Evitar tratar de assuntos particulares ou 
que não tenham afinidade com o serviço desempenhando durante o horário de trabalho, a fim de 
evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no desempenho de suas funções; f) Tratar 
a todos com urbanidade; g) Utilizar-se de boas práticas nos atendimentos e tratos com a 
comunidade; h) Não participar, no âmbito da contratante, de grupos de manifestações ou 
reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos 
relativos a outras pessoas. 
I. Realizar cuidados básicos diários e incentivar a autonomia e participação social dos usuários, 
considerando suas necessidades individuais e coletivas. II. Desenvolver atividades para o 
acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários. III. Atuar na 

53Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779
Documento Código: fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779 - consulta à autenticidade em
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 27/04/2026 às 13:48:19
Autenticado com senha por ALEX PRIVER DECIAN THOMAZI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 27/04/2026 às 13:40:01 e LARISSA FERREIRA  - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA

fb
ae
b2
c3
-3
15
7-
4f
39
-a
f9
0-
30
9f
63
33
a7
79



 

 

 

     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

aexecução das atividades. XI. Promover a convivência familiar e comunitária, fortalecendo vínculos e 
habilidades de integração social. XII. Estabelecer e/ou potencializar vínculos entre usuários, 
profissionais e familiares. XIII. Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a 
serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio 
de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, 
contribuindo para o usufruto de direitos sociais. XIV. Contribuir para a melhoria da atenção prestada 
aos membros das famílias em situação de dependência. XV. Apoiar no fortalecimento da proteção 
mútua entre os membros das famílias. XVI. Contribuir para o reconhecimento de direitos e o 
desenvolvimento integral do grupo familiar. XVII. Apoiar famílias que possuem, dentre os seus 
membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de 
escuta e troca de vivência familiar. XVIII. Participar das reuniões de equipe para o planejamento das 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados. XIX. Prestar assistência, no 
âmbito social, aos indivíduos, identificando necessidades e submetendo os casos levantados ao 
assistente social para as providências e soluções cabíveis. Quando necessário auxiliar o assistente 
social e outros técnicos em visitas em hospitais, residências e locais de trabalho. XX. Elaborar e 
preencher formulários e instrumentais com dados sociais, levantando informações e copiando-os 
para cadastro. XXI. Disponibilidade para participar de capacitações no município. XXII. Execução de 
atividades em escala definida, o que pode coincidir em finais de semana e/ou período noturno. XXIII. 
Produzir relatórios diários e específicos, assim como documentos necessários ao serviço e demais 
instrumentos técnico-operativos. XXIV. No desenvolvimento de seu trabalho deverá colaborar e 
seguir as orientações do coordenador responsável pela residência ou unidade. XXV. Manter em boa 
ordem os documentos dos acolhidos, bem como os demais documentos informativos e de controle 
da residência. XXVI. Orientar e controlar horários das diversas atividades nas quais os acolhidos 
estejam inseridos e sob orientação do coordenador responsável. XXVII. Organizar a entrada e saída 
das pessoas na unidade de acolhimento de acordo com as atividades nas quais os mesmos estejam 
inseridos. XXVIII. Desenvolver, orientar, executar, favorecer e promover a alimentação (incluindo dar 
refeições caso o usuário não consiga se alimentar sozinho). XXIX. Promover a higiene dos usuários 
(incluindo dar banho, trocar fraldas, etc.). XXX. Apoiar na administração de medicamentos, 
conforme prescrição médica, respeitando as atribuições legais dos profissionais de saúde 
responsáveis, como enfermeiros ou técnicos de enfermagem.  
 Os serviços especificados no Termo de Referência não excluem outros similares que 
porventura se façam necessários para boa execução das tarefas ora licitadas.  
 Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, com fornecimento de mão de obra especializada, qualificada e com experiência 
anterior na área, bem como com fornecimento dos respectivos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), crachás de identificação e ainda com observância da boa técnica e das normas e 
legislação vigentes.  
 O controle da jornada de trabalho diária do(a) funcionário(a) terceirizado(a) será feito 
mediante preenchimento de cartão-ponto ou similar a ser fornecido mensalmente pela 
CONTRATADA, o qual ficará sob guarda do(a) responsável pelo local de trabalho.  
 Os EPIs à serem fornecidos pela CONTRATADA devem incluir no mínimo os elencados no TR. 
 O quantitativo de EPIs a serem utilizados deverá ser determinado pela CONTRATADA, 
tomando como base o número de empregados necessários à perfeita execução dos serviços, a 
produtividade de referência e a vida útil do equipamento envolvido.  
 Os EPIs devem ser entregues com recibo, e uma cópia enviada aos Fiscais do Contrato para 
conferência.  
 Os EPIs deverão ser efetivamente utilizados, cabendo à CONTRATADA orientação da correta 
utilização dos equipamentos e aos Fiscais do Contrato cobrar seu fornecimento, utilização e 
reposição. 
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     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

 Os EPIs deverão ser substituídos sempre que necessário e sem ônus para a CONTRATANTE, 
seja por desgaste natural ou defeito que impossibilite sua perfeita utilização, ou por extravio, 
ficando a CONTRATADA responsável por eventual estoque. 
 A CONTRATADA não deverá repassar aos funcionários, em hipótese alguma, os custos de 
qualquer dos equipamentos de proteção individual, salvo aquelas estabelecidas nas respectivas 
convenções coletivas. 
 O uso de crachá de identificação e EPIs é obrigatório durante o serviço, cabendo à 
CONTRATANTE, através dos Fiscais do Contrato, verificar seu uso correto e suas condições de 
conservação.  
 Fazer uso de crachá de identificação é fundamental para a quando necessário atividades 
externas com acolhidos, e por isso devem ser utilizados tanto nas dependências internas quanto 
externas da unidade. 
 Caso sejam verificadas desconformidades, a CONTRATADA será notificada pelos Fiscais do 
Contrato, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), para substituir, também no prazo máximo 
de 24h (vinte e quatro horas) os EPIs que não se encontrem em condições de uso. 
 Caso seja verificado qualquer funcionário da CONTRATADA sem o devido EPI, por falha da 
CONTRATADA, esta será notificada e estará obrigada a sanar a irregularidade no prazo de 1 (uma) 
hora. 
 Todo e qualquer funcionário da CONTRATADA que se recusar a utilizar ou que 
reiteradamente e sem justa causa deixar de usar os EPIs na execução dos serviços de que trata este 
Termo de Referência deverá ser substituído no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sendo 
considerada a sua atitude como negligente, imprudente e imperita. 
Ainda: 

1. Os serviços tratados no Termo de Referência deverão ser prestados dentro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidos pela Administração Municipal, com fornecimento de toda a 
prestação do serviço, por 12 (doze) meses, de forma ininterrupta.  

2. A prestação do serviço de Cuidador Social, para trabalhar nas unidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, será realizada de em escala, de 12x36, diurna e noturnas.  

3. O prazo para início do fornecimento do serviço fixo de cuidador social será de no máximo 15 
(quinze) dias após a assinatura do contrato. 

4. A contratada terá que dispor de um preposto, para gerir os processos de contratações, 
rescisões, entre outros atos pertinentes ao administrativo e gestão de pessoas, bem como, 
mediar ás situações que ocorrerão no desenvolvimento do referido contrato.  

5. A CONTRATANTE poderá solicitar o remanejamento do Posto, para outra Unidade, a fim de 
atender a necessidade da demanda de usuário que necessitam do atendimento do serviço a 
ser prestado pela CONTRATADA.  

6. Fazer a gestão da execução dos serviços em conformidade com a programação e orientação 
estabelecidas pela Contratante, primando pela eficiência e cordialidade, qualificando e 
orientando os funcionários para que se comportem com postura profissional e apresentem 
padrões de eficiência compatíveis com a prestação dos serviços especificados no Termo de 
Referência. 

7. Cumprir as normas, regulamentos e posturas, pertinentes à atividade objeto do presente 
Termo de Referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências 
de qualquer transgressão. 

8. Na execução do objeto do presente Termo de Referência, a Contratada disponibilizará os 
meios necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados 
neste instrumento, ficando acordado que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da 
Contratante eximirá a Contratada das suas responsabilidades provenientes do contrato.  

9. Observar a legislação que determina obrigações no campo de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
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     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

10. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos postos, nos regimes 
contratados, inclusive quanto à reserva técnica, obedecidas as disposições da legislação 
trabalhista vigente.  

11. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto, pelos colaboradores, dos uniformes, 
crachá, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho; 

12. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens de uniforme a seus 
empregados.  

13. Apresentar meio de comunicação, seja e-mail ou telefone para notificação de faltas e 
atestados a fim de reposição do posto, preferencialmente com número de contato que 
também atenda pelo mensageiro eletrônico WhatsApp, que inclusive gere número de 
protocolo. 

14. Os Coordenadores dos equipamentos, fiscais setoriais, poderão notificar a Contratante 
através de meios de comunicação informados pela Contratada, sobre falta e ausência de 
funcionários.  

15. Comunicar a Contratante, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados no curso da execução contratual, assim como todas as ocorrências anormais. 

16. A Contratada deverá informar a Contratante, sobre qualquer mudança ou remanejamento de 
funcionários com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

17. Manter um representante responsável pelo gerenciamento dos serviços, exercendo a 
supervisão necessária e com poderes de representação ou de PREPOSTO, conforme item 6, 
para tratar com a Contratante, devendo ser o contato direto com a Prefeitura Municipal de 
Foz do Iguaçu e o respectivo fiscal.  

18. A contratada deverá indicar, mediante declaração, PREPOSTO, aceito pela fiscalização, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre 
que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e 
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.  

19. O preposto deverá se apresentar a Gestora do Contrato em até 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, 
o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamentos das principais 
ocorrências durante a execução do contrato, bem como tratar dos demais assuntos 
pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência. 

20. O preposto deverá estar apto a esclarecer questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados.  

21. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

22. Acatar a fiscalização por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, prestando-
lhe todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, dirimindo 
todas as ocorrências.  

23. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas/ previdenciárias 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS e 
benefícios, quando estes não forem adimplidos no prazo da legislação.  

24. Promover remanejamento de empregados, quando solicitado pela CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias, não sendo aceitos atrasos ou demoras no atendimento da 
solicitação. Imediatamente à substituição apresentar funcionário para continuar a prestação 
de serviços, sem prejuízo à Contratante. 

25. Substituir sempre que necessário ou quando exigido pela Contratante, qualquer funcionário 
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes, 
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 ESTADO DO PARANÁ 

insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do serviço público, ou ainda, 
incompatível com o exercício da função que lhe foi atribuída. 

26. Entende-se por substituir, o ato de retirar o funcionário da Contratada que presta serviços 
nos equipamentos e não encaminhá-lo para nenhum outro local, ou seja, uma vez solicitada a 
substituição de um funcionário por parte da Administração, significa que os atos praticados 
por este não condizem com a lógica da Administração Pública, de forma que não possa mais 
prestar serviços nos espaços públicos do Município. 

27. Em caso de falta, independentemente do motivo apresentado, no prazo máximo de 1 hora 
após a notificação/informe da contratante, apresentar funcionário para atender à 
necessidade do equipamento. Caso não ocorra dentro do prazo acima estipulado a 
Contratada será notificada.  

28. Prover pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços em todos os equipamentos, 
nos regimes contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao serviço, demissão e outros casos análogos obedecidos às disposições da 
legislação trabalhista vigente; 

29. Não serão aceitas justificativas de que há “falta de pessoal” no atendimento aos pedidos de 
substituição e/ou falta de funcionários, sendo a reserva técnica obrigatoriedade da 
Contratada. Caso a Contratada não respeite os prazos previstos neste TR, estará sujeita às 
sanções da legislação vigente e aplicação de multa diária.  

30. Estabelece-se multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor mensal do 
posto unitário de trabalho, aplicável cumulativamente por dia de atraso na entrega do objeto 
desta contratação, isto é, dia em que não houver atendimento do posto ausente, sem 
prejuízo da glosa a ser calculada e aplicada.  

31. A multa de que trata o dispositivo anterior será aplicada pelo gestor do contrato mediante 
notificação à contratada da falta de reposição do posto e descontada na fatura de cobrança 
posterior. 

32. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, 
não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho para fins de cumprir com o 
serviço contratado (popularmente nominada “dobra”).  

33. A Contratada deverá oportunizar a Contratante o acesso às folhas-ponto dos colaboradores 
para que seja confrontado se os serviços foram de fato prestados. Caso haja divergência em 
relação ao ponto, serão efetuadas as devidas glosas no pagamento, respeitado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  

34. A Contratada deverá realizar a seleção de funcionários para atuarem nos postos de trabalho, 
preferencialmente por região, de forma que o funcionário seja alocado próximo a sua 
residência, a fim de diminuir os custos com fornecimento de vale-transporte, no presente 
instrumento contratual.  

35. A Contratada deverá fornecer, no mínimo, 1 (uma) capacitação anual aos seus funcionários, 
devendo informar à Contratante o dia e local de ministração das capacitações para 
acompanhamento, sem interferir no calendário letivo e com devido fornecimento de 
Certificado aos participantes. Referido treinamento deve ser adequado e relevante às 
atividades desempenhadas na presente contratação, com temas relacionados ao 
atendimento ao público, como ética, sigilo, atendimento ao público e afins. 

36. Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 
grave seja imediatamente dispensado de suas funções; 

37. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições dos trabalhadores não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação do serviço; 

38. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento aos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito, quando em serviço, por meio do seu 
representante.  
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 ESTADO DO PARANÁ 

39. Realizar às suas expensas, tanto na admissão como durante toda a vigência do Contrato de 
trabalho dos seus empregados, todos os exames médicos exigidos por força de lei, cuidando 
para que apresentem permanentemente um quadro de saúde, inclusive bucal, emocional e 
psicológica. 

40. Os empregados terão vínculo direto com a Contratada, a qual se responsabilizará pelos 
pagamentos e/ou ônus relativos a taxas, tributos, encargos sociais e indenizações 
trabalhistas, encargos previdenciários, contribuições sociais, vale transporte, refeição e 
outros previstos na legislação e normas vigentes e que decorram de sua condição de 
empregadora. 

41. Deve a contratada atender ao disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 28 de julho de 2022, que 
trata: Art. 1o As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, as 
empresas terceirizadas que prestam serviços a órgãos da Administração direta e indireta do 
Município de Foz do Iguaçu, assim como as entidades beneficiadas com subvenções sociais 
cuja origem sejam os recursos do orçamento do Município, deverão disponibilizar no banco 
de dados da Agência do Trabalhador de Foz do Iguaçu todas as vagas de empregos 
disponíveis em seus quadros de trabalhadores. 

42. Cabe à Contratada toda e qualquer responsabilidade por atos de negligência de seus 
empregados, praticados durante o horário de trabalho, razão pela qual deverá supervisionar 
constantemente a prestação de serviços. 

43. Os funcionários da Contratada deverão respeitar os horários previamente estipulados pelo 
contratante para execução dos serviços, sendo assíduos, pontuais, evitando condutas 
inadequadas ao espaço público, trabalhando de forma ética, cooperativa de forma a evitar 
conflitos no ambiente de trabalho, seja com beneficiários e/ou equipe do local que estiver 
lotado. 

44. Os colaboradores deverão respeitar os horários de cada local, atuando a fim de minorar 
atrasos e/ou adiantamentos; 

45. Atender plenamente ao disposto na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria, 
mantendo a situação trabalhista e previdenciária dos profissionais alocados, devidamente 
atualizada e regularizada, inclusive no aspecto salarial, mantendo em dia todos os haveres 
trabalhistas e previdenciários de seus trabalhadores, bem como horas extras, indenizações e 
outras vantagens, de forma que não sejam os trabalhos prejudicados em função de 
reivindicações por parte de seus empregados.  

46. O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de circunstâncias 
diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos Empregados nas datas 
regulares, observadas as disposições previstas na lei, que dizem respeito aos atrasos no 
pagamento por parte da Administração Pública. 

47. A prestação dos serviços objeto desta contratação é ininterrupta durante os 12 (doze) 
meses. 

48. A Contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização, bem como 
cópias de holerites e demais documentos referentes ao contrato de trabalho; 

49. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a 
Contratada deverá viabilizar a emissão do cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados. No prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da 
prestação dos serviços, a Contratada deverá viabilizar o acesso de seus empregados, via 
internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do 
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.  

50. Em até 10 (dez) dias corridos contados a partir do início da prestação dos serviços, a 
Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE a seguinte documentação, via Protocolo 
Digital: a) Relação dos empregados, contendo nome completo, emprego, horário do posto 
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de trabalho, número da carteira de identidade e da inscrição no cadastro de pessoas físicas, 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. b) 
Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela Contratada. c) Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que 
prestarão os serviços. d) Comprovantes de inexistência de antecedentes criminais dos 
empregados; 50.1 No que concerne à alínea d, justifica-se tal exigência com fundamento em 
tese fixada pela Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST, a qual 
decidiu, por maioria, que a exigência de certidão negativa de antecedentes criminais é 
considerada legítima quando amparada em expressa previsão legal ou justificar-se em razão 
da natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido, a exemplo de empregados 
domésticos, cuidadores de menores, idosos e pessoas com deficiência, em creches, asilos ou 
instituições afins (RR - 243000-58.2013.5.13.0023). 50.2 Na presente contratação, sabe-se que 
os colaboradores serão lotados nos equipamentos de assistência social, com contato direto 
com pessoas em situação de vulnerabilidade social. 50.3 Ainda, a função do cuidador pode 
expor de informações sigilosas, pessoais e sensíveis de indivíduos e famílias em situação de 
vulnerabilidade social, incluindo vítimas de violência, crianças, adolescentes, idosos, pessoas 
com deficiência e dependentes químicos. 50.4 Assim, é necessário garantir a idoneidade 
moral, ética profissional e conduta ilibada para tais profissionais. 

51. Quando da admissão de novos colaboradores, a Contratante deve fornecer ao fiscal do 
contrato os requisitos de outrora, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da contratação, por meio 
de encaminhamento via Protocolo Digital.  

52. Igualmente, quando da admissão de novos colaboradores, deverão ser observadas as 
disposições da Lei n° 5.065, de 17 de janeiro de 2022, isto é, da reserva de vagas para 
mulheres vítimas de violência doméstica e pessoas transgêneras, na prestação de serviços 
com fornecimento de mão de obra para o Município de Foz do Iguaçu, bem como o disposto 
no decreto 32396/2024, artigo 39, na parte que trata das mulheres vítimas de violência 
doméstica. Afasta-se, no entanto, a aplicação da reserva de vagas para egressos do sistema 
penitenciário, considerando a natureza de atuação destes nos serviços assistenciais.  

53. A Contratada deverá entregar, junto à Nota Fiscal mensal, os seguintes documentos 
comprobatórios, relativos à obrigação adimplida até o protocolo da nota: 53.1.1Comprovante 
de pagamento do INSS dos colaboradores junto à autarquia federal; 53.1.2 Comprovante de 
pagamento do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) dos colaboradores junto à 
Caixa Econômica Federal; 53.1.3 Comprovante de pagamento/depósito do salário mensal 
com indicação do nome do trabalhador; 53.1.4 Comprovante de pagamento/entrega dos 
benefícios complementares (vale-transporte, vale alimentação, salário família entre outros), 
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho; 
53.1.5 Comprovante de pagamento de adicional de férias e concessão de férias (quando for o 
caso); 53.1.6 Comprovantes de realização de eventuais cursos de capacitação, treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

54. Fica reservado ao contratante o direito de condicionar o pagamento à comprovação dos 
requisitos previstos no item anterior, na forma do artigo 121, §3°, inciso II, da lei 14.133/2021, 
sem que isso configure atraso no adimplemento da obrigação contratual.  

55. Fica reservado ao contratante efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, aos 
trabalhadores envolvidos no serviço contratado, que serão deduzidas do pagamento devido 
ao contratado, na forma do artigo 121, §3°, inciso IV, da lei 14.133/2021.  

56. Poderá o contratante efetuar o depósito de valores, relativos às obrigações trabalhistas, em 
conta vinculada, na forma do artigo 121, §3°, inciso III da lei 14.133/2021.  

57. Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês da prestação de serviços, no prazo definido no contrato: termos de 
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rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; guias de recolhimento da 
contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões contratuais; extratos dos 
depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

58. Fica a Contratada obrigada ao fornecimento de qualquer outro documento, solicitado pela 
Gestão e Fiscalização do Contrato, que façam prova do adimplemento de obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e/ou sindicais, com previsão em lei, Acordo Coletivo de Trabalho 
ou Convenção Coletiva de Trabalho.  

59. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções.  

60. Eventual vantagem prevista na planilha de custo é devida aos trabalhadores, a exemplo do 
vale transporte, e que não seja ofertado em virtude da não utilização por parte do 
trabalhador, será glosado do pagamento mensal devido à Contratada.  

61. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 
CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

62. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

63. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros.  

64. Os empregados terão vínculo direto com a Contratada, a qual se responsabilizará pelos 
pagamentos e/ou ônus relativos a taxas, tributos, encargos sociais e indenizações 
trabalhistas, encargos previdenciários, contribuições sociais, vale transporte, refeição e 
outros previstos na legislação e normas vigentes e que decorram de sua condição de 
empregadora. 

65. Não se admitirá o uso de licença remunerada, na forma prevista no artigo 133, II, da CLT, em 
substituição à concessão regular de férias e do competente adicional.   

66. O Município não se responsabiliza por eventuais despesas extraordinárias advindas da 
execução do objeto do presente instrumento, tampouco por danos ocasionados pela equipe 
da contratada a terceiros.  

67. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

68. Fazer cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz (inciso XVII, do art. 92 da Lei nº 14.133/2021); 

69. A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (inciso XVI, do art. 92 da 
Lei nº 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, além de fornecer os uniformes, na qualidade e quantidade 
necessárias; 

2. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  

3. A Contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) a todos 
os funcionários, caso seja necessário, para execução das atividades de modo confortável, 
seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no 
ambiente de trabalho;  

4. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 5.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 
aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 
Termo de Referência;  

7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração;  

8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 
à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

9. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 9.1 
Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 9.2 
Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 9.3 Oferecer todos os meios necessários aos 
seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;  

11. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 11.1 A ausência da documentação pertinente ou da 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao 
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FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 11.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, 
a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;  

13. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  

14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

16. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

17. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 
previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 17.1 Para 
efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão 
de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação. 

18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do serviço.  

20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado.  

22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

23. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes do 
Termo de Referência. 

24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
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26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

27. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 27.1 Os direitos autorais da solução, do 
projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de 
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

28. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  

30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 
receber o vale transporte. 

31. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

32. Atender às solicitações do fiscal quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de 
Referência; 

33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do setor 
contratante; 

34. Efetuar o pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, assim como fornecer os vale refeição e/ou alimentação e vale 
transporte aos seus empregados, rigorosamente no prazo e quantidade estipulada na 
legislação pertinente, observando-se que os contracheques dos empregados deverão 
ser disponibilizados com, no mínimo 1 (um) dia de antecedência do pagamento; 

35. Apresentar no início do Contrato e sempre que houver alteração, a relação nominal com 
os dados pessoais (nome completo, filiação, data de nascimento, RG, CPF e foto 3x4) dos 
profissionais que prestarão os serviços nas instalações da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos contados do início da execução dos serviços;  

36. Manter, diariamente, exceto quando manifestada a não necessidade pela 
CONTRATANTE, nos termos deste Termo de Referência, a quantidade de pessoal 
necessária para a execução do Contrato, substituindo o empregado por outro que 
atenda às mesmas exigências feitas em relação ao substituído, nos seguintes casos: a) 
Falta justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, 
imediatamente a contar da ciência do afastamento; b) Gozo de férias ou afastamentos 
legais de qualquer natureza, a partir da data de início do período; c) Solicitação da 
Fiscalização do Contrato, a contar da data de solicitação. 
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37. Encaminhar à fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados 
aqueles que irão substituí-los;  

38. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

39. Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer 
outros em decorrência de sua condição de empregador, apresentando mensalmente (ou 
sempre que solicitado pelo fiscal), a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e 
INSS) referente à força de trabalho alocada às atividades da contratação, sem a qual, não 
serão liberados os pagamentos das faturas apresentadas ao Contratante. 

40. Apresentar, quando solicitado, em até 15 (quinze) dias após a solicitação do fiscal, o 
extrato de conta de FGTS e INSS de cada ocupante dos postos de trabalho alocados na 
contratação.  

41. O Município não se responsabiliza por eventuais despesas extraordinárias advindas da 
execução do objeto do presente instrumento, tampouco por danos ocasionados pela 
equipe da contratada a terceiros.  

42. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

43. Fazer cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz (inciso XVII, do art. 92 da Lei nº 14.133/2021); 

44. A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (inciso XVI, do art. 
92 da Lei nº 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

1. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, notificando à CONTRATADA sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação do serviço ou nos enlaces 
de acesso para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom 
desempenho e documentando as ocorrências havidas. 

4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não deverão ser interrompidos. 

5. Proporcionar as facilidades de infraestrutura necessárias à CONTRATADA de modo a 
possibilitar a execução dos serviços relativos ao objeto desta especificação. 

6. Providenciar o pagamento à CONTRATADA conforme condições estabelecidas no Termo de 
referência. 

7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 ESTADO DO PARANÁ 

10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11. Atender as exigências. 
12. Observar, no que couber, as regras do artigo 306, do Decreto Municipal nº 32398/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO e CONTROLE 
 

1. Fiscalização Técnica: 
2.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração;  

3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º);  

4. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.  

5. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada.  

6. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  
7. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.  

8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

9. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços por ela realizada.  

10. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 
14.133/2021 (IN 05/17 - art. 62).  

12. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
IN SEGES/MP nº 05/2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da IN 
Seges/ME nº 98/2022.  

13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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 ESTADO DO PARANÁ 

14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.  

17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

18. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

19. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal.  

20. Fiscalização Setorial: 
21. Fica designado fiscal setorial, os(as) coordenadores(as) dos equipamentos.  
22. Os fiscais setoriais serão responsáveis pela verificação dos seguintes critérios: 
23. Pontualidade/assiduidade;  
24. Uso de uniformes;  
25. Qualidade e adequação do serviço prestado; 
26. Controle diário das atividades. 
27. Mensalmente, os fiscais setoriais, deverão encaminhar relatório de atividades, ao fiscal do 

contrato para fins de aferição do cumprimento do objeto. 
28. Fiscalização pelo público usuário. 
29. Fiscalização pelo público usuário será formalizada através de entrevistas, questionários ou 

via canal de Ouvidoria, podendo estes instrumentos ser aplicados de modo físico ou através 
dos sistemas informatizados da Administração Municipal, conforme art. 307, do Decreto 
Municipal nº 32.398/2024. 

30. Todos os mecanismos de avaliação referidos nesta cláusula deverão respeitar rigorosamente 
a objetividade dos critérios, visando garantir que o feedback recolhido reflita a real qualidade 
e conformidade da execução contratual, conforme art. 307, do Decreto Municipal nº 
32.398/2024. 

31. O Gestor do Contrato consolidará e analisará, com periodicidade mensal, as avaliações e 
reclamações apresentadas pelos utilizadores, conforme art. 307, do Decreto Municipal nº 
32.398/2024. 

32. Os resultados das avaliações mensais servirão de fundamento para a Administração 
determinar, se necessário, mudanças na estratégia de execução contratual ou no modelo de 
gestão do serviço ou do suprimento, visando o aperfeiçoamento da prestação, conforme art. 
307, do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

33. Fiscalização Administrativa  
34. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
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35. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

36. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

37. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações;  

38. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);  
39. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação; 
40. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso;  

41. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela contratada;  

42. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
43. Entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(Sicaf);  

44. Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND); 

45. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada; 

46. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 10.55 Certidão de Regularidade de Débitos 
Trabalhistas (CNDT).  

47. Entrega, quando solicitado pelo CONTRATANTE, dos seguintes documentos:  
48. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 

CONTRATANTE;  
49. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte CONTRATANTE;  
50. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  
51. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;  

52. Informações sobre as contribuições, retenções e depósitos pertinentes ao contrato de 
prestação de serviços junto ao E-social da empresa contratada; e  

53. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

54. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato; 

55. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

56. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
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57. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

58. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  
59. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados acima deverão ser apresentados.  
60. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente.  

61. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 
CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços CONTRATADAs.  

62. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

63. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 

64. Não haverá pagamento adicional pelo CONTRATANTE à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 

65. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

66. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

67. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.  

68. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções.  

69. A Administração CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.  

70. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

71. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze), o 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

72. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

73. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o CONTRATANTE e os 
empregados da Contratada.  

74. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias.  
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75. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

76. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

77. A fiscalização administrativa observará, ainda, outras diretrizes e competências previstas na 
legislação municipal. 

78. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 
e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 
gestor do contrato. 

79. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de 
recesso de fim de ano, o Gestor em conjunto com o Fiscal Administrativo, avaliará a 
conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, 
comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão. (art. 
11 da IN SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).  

80. Observar, no que couber as regras descritas no artigo 306, do Decreto Municipal nº 
32398/2024. 

81. Para Gestor do Contrato: Renann Ferreira, matrícula no 24565.01, Diretoria de Gestão do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

82. a) Fiscal Administrativo: Sidney Ribeiro, matrícula no 23086.01, Diretoria de Proteção Social 
Especial; II - Fiscais Técnico: a) Aline Ferreira Braz, matrícula no 2000501, Coordenadora da 
Casa Abrigo de Mulheres; b) Iviana Silva dos Santos, matrícula no 2146903, Coordenadora da 
Casa de Passagem I; c) Genir Terra da Rosa, matrícula no 2080801, Coordenadora da Casa de 
Passagem II; d) Verônica Silva Cabral, matrícula no 2079301, Coordenadora da Residência 
Inclusiva.  

83. Todas as solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada relativamente à execução 
deste contrato deverão ser decididas pela Administração, preferencialmente, no prazo de 1 
(um) mês, contado a partir da data do protocolo do requerimento no sistema informatizado 
do Município, conforme art. 314 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

84. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, desde que a Administração apresente a devida fundamentação e motivação para tal 
extensão, conforme  § 1º do  art. 314 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

85. A competência para a tomada de decisão sobre os requerimentos da Contratada caberá, 
conforme a natureza da matéria e os limites das respectivas atribuições, às seguintes figuras: 
ao Fiscal do Contrato, ao Gestor do Contrato ou à Autoridade Superior, conforme  § 2º do  
art. 314 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

86. A Administração indeferirá, de plano, os requerimentos que sejam considerados 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou que não apresentem qualquer 
interesse para a boa execução do objeto contratado, conforme art. 314 do Decreto Municipal 
nº 32.398/2024. 

87. A execução deste contrato será coordenada pelo Gestor do Contrato, agente público 
formalmente designado pela autoridade competente para assegurar o cumprimento das 
obrigações assumidas e a finalidade da administração, conforme art. 303, XII do Decreto 
Municipal nº 32.398/2024. 

88. No exercício das suas atribuições de coordenação e controle, cabe especificamente ao 
Gestor do Contrato decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização 
de serviços, sempre que tal medida for necessária para a boa execução do objeto ou 
proteção do interesse público, conforme art. 303, XII do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 
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89. A decisão de suspensão provisória referida no item anterior deverá ser formalizada por 
escrito e comunicada à Contratada, detalhando os motivos que justificam a interrupção da 
prestação ou do fornecimento, conforme art. 303, XII do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

90. Sempre que a suspensão provisória ultrapassar a competência decisória do Gestor, este 
deverá acompanhar o desenvolvimento da execução e informar imediatamente à autoridade 
superior sobre as medidas adotadas e as ocorrências registradas, conforme art. 303, XII do 
Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

91. A Contratada obriga-se a respeitar as determinações de suspensão proferidas pelo Gestor, 
sob pena de a sua conduta ser considerada comportamento inidôneo ou retardamento 
injustificado, sujeitando-se às sanções administrativas previstas neste instrumento e na 
legislação vigente, conforme art. 303, XII do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA 
 

1. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 
2. A CONTRATADA deve autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da assinatura 

do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
conforme declaração do Anexo V.  

3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
e FGTS decorrentes.  

4. A contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como 
de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo 
CONTRATANTE em conta depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, 
bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto 
dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 
IN SEGES/MP n. 05/2017.  

5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, 
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou 
entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das 
respectivas obrigações: 5.1 13º (décimo terceiro) salário; 5.2 Férias e um terço constitucional 
de férias; 5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 5.5 Os percentuais de 
provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017.  

6. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 
contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a 
revisão do Termo de Cooperação Técnica.  

7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam 
retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

70Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779
Documento Código: fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779 - consulta à autenticidade em
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 27/04/2026 às 13:48:19
Autenticado com senha por ALEX PRIVER DECIAN THOMAZI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 27/04/2026 às 13:40:01 e LARISSA FERREIRA  - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA

fb
ae
b2
c3
-3
15
7-
4f
39
-a
f9
0-
30
9f
63
33
a7
79



 

 

 

     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

8. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade CONTRATANTE para 
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos 
nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes 
de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

9. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 
Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a 
autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que 
será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.  

10. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos. 

11. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas 
para a quitação das obrigações trabalhistas. 

12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratadas, quando couber, e após a comprovação 
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviça 
contratada, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
(REPACTUAÇÃO) 
 

1. Os preços inicialmente contratadas são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

2. Após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais 
poderão ser repactuados.  

3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.  

4. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
5. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente 
a época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;  

6. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor dos serviços: data do reajuste do preço público vigente a 
época da apresentação da proposta;  

7. Para os demais custos, sujeitos a variação de preços do mercado (insumos não decorrentes 
da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
Edital. 

8. Nas repactuações subseqüentes a primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo a última repactuação, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada.  

9. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  
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 ESTADO DO PARANÁ 

10. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência 
do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 

11. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

12. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;  

13. Da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na 
planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de 
preço público; 

14. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos a variação de preços do mercado. 

15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível o 
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
clausula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a 
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

16. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

17. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

18. O CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.  

19. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

20. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 
obra decorrente desses instrumentos. 

21. A repactuação dos valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza 
trabalhista ou social indicados no Termo de Referência terá como base o acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele 
instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação) e não o instrumento 
paradigma.  

22. Os índices aplicados para aumento do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de 
natureza trabalhista ou social indicados no Termo de Referência serão aqueles constantes 
no instrumento coletivo ao qual está vinculado a contratada, e esses índices serão aplicados 
sobre os valores do salário, do auxílio-alimentação e dos benefícios de natureza trabalhista 
ou social constantes na proposta apresentada pela empresa no momento da licitação. 

23. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, 
aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).  
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24. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a variação 
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento 
será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), com base na seguinte formula (art. 5º do Decreto nº 1.054, 
de 1994): R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual 
correspondente a parcela dos insumos a ser reajustada; Iº = índice inicial - refere-se ao índice 
de custos ou de preços correspondente a data fixada para entrega da proposta da licitação; I 
= Índice relativo ao mês do reajustamento. 

25. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, fica a Contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

26. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  

27. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  

28. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por 
meio de termo aditivo. 

29. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, o 
CONTRATANTE verificara, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recalculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução 
dos valores correspondentes da planilha contratual.  

30. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:  

31. A partir da apostila devidamente comunicada aa contratada ou fornecedor registrado; 
32. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;  
33. Ou em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 

do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou 
sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futuras.  

34. O pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que motivaram a 
retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

35. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação a diferença porventura existente. 

36. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  

37. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou aa contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

38. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

73Pr
ef

ei

tura de Foz do Iguaçu

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779
Documento Código: fbaeb2c3-3157-4f39-af90-309f6333a779 - consulta à autenticidade em
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 27/04/2026 às 13:48:19
Autenticado com senha por ALEX PRIVER DECIAN THOMAZI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 27/04/2026 às 13:40:01 e LARISSA FERREIRA  - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA

fb
ae
b2
c3
-3
15
7-
4f
39
-a
f9
0-
30
9f
63
33
a7
79



 

 

 

     Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 ESTADO DO PARANÁ 

39. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos.  

40. As repactuações serão formalizadas por meio de apostila mento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao 
contrato.  

41. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor 
CONTRATADA, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

42. Caso a contratada esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento 
da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os 
ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.  

43. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 
aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela contratada a sua efetiva 
repercussão sobre os preços contratadas.  

44. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 
45. O reajuste será realizado por simples apostila (apostilamento), em conformidade com o art. 

136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
46. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo CONTRATANTE, não será admitida a 

suspensão da prestação dos serviços, objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução 
contratual, aplicando-se as sanções previstas no edital. 

47. A repactuação deverá ser solicitada pelo contratado devidamente instruída com a 
documentação necessária para o cálculo do valor repactuado em até 60 (sessenta) dias da 
ocorrência do acordo, dissídio ou convenção coletiva. (redação dada pelo Decreto Municipal 
nº 32.398/2024, no Art. 295 “caput”). 

48. O gestor do contrato deverá responder o pedido de repactuação de preços em até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis, contados da data do fornecimento da documentação (redação 
dada pelo Decreto Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 em seu § 1º). 

49. A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de repactuação 
interrompem o prazo do parágrafo anterior, desde que o gestor do contrato notifique 
expressamente o fornecedor e indique o que está faltando. (redação dada pelo Decreto 
Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 em seu § 2º). 

50. O prazo para a contratada solicitar a repactuação inicia-se a partir da homologação da 
convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho que fixar os novos custos de mão de 
obra abrangida pelo contrato e encerrar-se-á na data da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação contratual subsequente ou, caso não haja prorrogação, na data do 
encerramento da vigência do contrato, sob pena de decadência do direito. (redação dada 
pelo Decreto Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 em seu § 5º). 

51. Caso não haja a homologação do acordo coletivo ou da convenção coletiva de trabalho no 
órgão competente e os referidos instrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a 
vigência contratual), a contratada deverá apresentar o requerimento de repactuação no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis a contar da data da homologação, sob pena de 
decadência deste direito. (redação dada pelo Decreto Municipal nº 32.398/2024, no Art. 295 
“em seu art. 6º). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSTENTABILIDADE 
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1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: (Se existirem requisitos a serem colocados):  

2. Fornecer, quando possível, materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em parte, 
por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448 e 15448-2.  

3. Otimizar a utilização dos sacos de lixo que devem ser, de preferência, reutilizáveis, 
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do 
bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução 
da destinação de resíduos sólidos. 

4. Realizar a correta separação, acondicionamento e descarte, seguindo normas de geradores 
de resíduos sólidos, para lixos orgânicos, recicláveis ou não recicláveis. 

5. Efetuar o recolhimento e a destinação final ambientalmente correta das embalagens 
utilizadas, principalmente nos produtos tóxicos ou abrasivos. 

6. Respeitar as NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT sobre 
resíduos sólidos. 5.7.6 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador (es) das mudanças de 
comportamento dos empregados sob sua responsabilidade. 

7. Identificar pontos de uso/ hábitos e vícios de desperdício de água, observando: Na 
identificação das atividades de cada ponto de uso, o(s) empregado (s) deve(m) ser 
treinado(s) e orientado(s) sistematicamente contra hábitos e vícios de desperdício.  

8. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos 3 (três) primeiros meses 
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 
e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  

9. Adotar boas práticas de otimização de recurso, de utilização de produtos não poluentes e de 
redução de desperdícios, tais como: 1) Racionalização/economia no consumo de energia 
(especialmente a elétrica) e água; 2) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados 
sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; 5.7.10 Repassar a seus empregados 
todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pelo 
CONTRATANTE. 

10. A CONTRATADA deve desenvolver junto a seus empregados programas de racionalização do 
uso de energia.  

11. Providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para 
fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação 
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 03, de 30/03/2010, 
conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
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5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

14. Demais condições previstas no Edital de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

1. Considerando o disposto no Art. 122 da Lei nº 14.133 de 2021, aplicável aos contratos firmados 
entre o CONTRATANTE e a Contratada, fica expressamente vedada a subcontratação de 
qualquer parte do serviço/fornecimento objeto deste contrato. 

2. Esta vedação de subcontratação será devidamente comunicada e incorporada ao edital de 
licitação e ao contrato firmado entre as partes, visando garantir a integridade, a 
transparência e a imparcialidade na execução do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

2. Em conformidade com o art. 270 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, têm-se: § 1º Quando a 
garantia for seguro-garantia ou fiança bancária, o fornecedor deverá entregar a referida 
garantia ao gestor do contrato da Secretária ou Unidade Requisitante em um prazo de até 15 
(quinze) dias após a celebração do contrato. § 2º A Secretária ou Unidade Requisitante deverá 
enviar no prazo de até dois a partir do recebimento da garantia contratual nos termos do 
parágrafo anterior para a Secretaria Municipal da Administração, ou equivalente nas Fundações 
e Autarquias. 
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3. Não poderá haver cláusulas restritivas parcial ou obliquamente nas condições da garantia 
contratual pela fiança bancária ou seguro-garantia, sob pena de não recebimento e 
acatamento da garantia prestada, devendo a mesma ser substituída no prazo máximo de 
quinze dias. 

4. A cada aditivo de redimensionamento do objeto ou de prorrogação de prazo deve haver a 
atualização da garantia contratual, tanto no que diz respeito ao valor quanto ao prazo de 
cobertura. 

5. Cabe ao Gestor do Contrato promover o controle sistemático das garantias contratuais 
prestadas pela Contratada, competindo-lhe assegurar a instrução processual com a 
respectiva junção dos comprovativos de recolhimento, conforme art. 303, XVII do Decreto 
Municipal nº 32.398/2024. 

6. No exercício do controlo referido no item anterior, o Gestor deverá monitorizar 
permanentemente a adequação da vigência e do valor da garantia, exigindo a sua 
atualização ou reforço sempre que houver alterações no valor total do contrato ou 
prorrogações do prazo de execução que assim o exijam. conforme art. 303, XVII do Decreto 
Municipal nº 32.398/2024. 

7. Verificado o cumprimento integral das obrigações contratuais e a inexistência de 
penalidades pendentes de pagamento ou danos a reparar, o Gestor deverá propor 
formalmente à autoridade competente a libertação da garantia em favor da Contratada, 
conforme art. 303, XVII do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

8. A proposta de libertação da garantia deverá ser efetuada com observância dos prazos 
regulamentares previstos na legislação vigente, após a emissão do termo de recebimento 
definitivo do objeto. 

9. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução do Contrato, em 
consonância com o disposto no art. 100 da Lei nº 14.133, de 2021, e sua extinção será 
comprovada pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133, 
de 2021, além das hipóteses previstas nesta Contratação, findo o prazo disposto no 
parágrafo segundo desta Cláusula.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
recebida por dia de atraso, limitando a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será 
encaminhado para abertura de Processo Administrativo; b) multa compensatória, em caso 
de inadimplência parcial, de 10% (dez por  cento) sobre o valor da parcela inadimplida; c) 
multa compensatória, em caso de inadimplência total, de  10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato; d) O atraso superior há 90 (noventa) dias, autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
 orientações  dos órgãos de controle. 

8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o 
mesmo órgão oro CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCO 

 
 Em razão da natureza do objeta contratada, prestação de serviços, cuja execução envolve 
relativa complexidade, mas não configura obra ou serviço de engenharia de grande vulto, e não 
adota os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, não se aplica a obrigatoriedade 
legal de elaboração de matriz de alocação de riscos, nos termos do art. 94 do Decreto Municipal nº 
32.398/2024. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 

1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e sub Contratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

2. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

3. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

4. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

5. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;  

6. “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

7. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
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ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

8. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 8.1. Nesta hipótese, 
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 8.2. A alteração social ou a 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 8.2.1. Se a operação implicar mudança da 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 9.1. Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 9.2. Relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos; 9.3.Indenizações e multas. 

10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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11. Constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, 
com a consequente realização de novo processo licitatório, a situação que se impõe à 
contratada a alteração da Convenção Coletiva de Trabalho em que se baseia a Planilha de 
Custos e Formação de Preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que 
resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 
Pública, em cumprimento de decisão judicial (Acórdão nº 1207/2024 - TCU - Plenário). 

12. Estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 
salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  
 
 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial (Diário Oficial Municipal-DOM) na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução do termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento contratual, que será assinado 
de forma eletrônica e/ou digital, na plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, 
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garantida a eficácia das Cláusulas, publicado ainda em diário oficial do município, para que produza 
seus efeitos legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026.  
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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ANEXO XV - LEI No 5.142,DE 28 DE JULHO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de 
vagas no banco de dados da Agência do Trabalhador 
de Foz do Iguaçu pelas empresas concessionárias, 
permissionárias e terceirizadas de serviços públicos, 
bem como às entidades beneficiadas com 
subvenções sociais. 

 
A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1o As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, as empresas 
terceirizadas que prestam serviços a órgãos da Administração direta e indireta do Município de 
Foz do Iguaçu, assim como as entidades beneficiadas com subvenções sociais cuja origem sejam 
os recursos do orçamento do Município, deverão disponibilizar no banco de dados da Agência do 
Trabalhador de Foz do Iguaçu todas as vagas de empregos disponíveis em seus quadros de 
trabalhadores. 

Art. 2o As empresas definidas no art. 1o que infringirem o disposto nesta Lei estarão 
sujeitas às seguintes sanções, garantido o devido processo legal: 

I -advertência; 
II -multa, no valor correspondente a 50 (cinquenta) UFFI. 
Parágrafo único. Caberá ao órgão contratante fiscalizar o cumprimento da presente Lei. 

Art.3o Nos editais de licitação que visem à contratação de empresas concessionárias, 
permissionárias ou terceirizadas de serviços públicos, deverá conter cláusula que especifique a 
obrigatoriedade de cumprimento da presente Lei, o que poderá ser feito por intermédio de uma 
declaração anexa ao respectivo edital. 

Art.4o Vetado. 
Art.5o As empresas cujos contratos como Poder Público Municipal tenham sido firmados 

anteriormente à presente Lei se adaptarão à medida da necessidade de preenchimento de novas 
vagas de emprego. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 28 de julho 
de2022. 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal 
da Administração 
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ANEXO XVI - LEI No 5.065, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Altera e acresce dispositivos à Lei no 4.217, de 9 de 
abril de 2014, que “Dispõe sobre reserva de vagas 
para egressos do sistema penitenciário, na prestação 
de serviços com fornecimento de mão de obra para o 
Município de Foz do Iguaçu”. 

 
A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o Ficam alterados a ementa, o caput e Parágrafo único do art. 1o, o caput do art. 2o e 

acrescidos os incisos I, II e III ao art. 2o, constantes da Lei no 4.217, de 9 de abril de 2014, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Ementa: Dispõe sobre reserva de vagas para egressos do sistema penal, mulheres vítimas 
de violência doméstica e pessoas transgêneras, na prestação de serviços com fornecimento 
de mão de obra para o Município de Foz do Iguaçu. 

 
Art. 1o Nas licitações promovidas pela administração pública municipal direta e indireta 
constarão, em todos os editais de licitação para contratação de prestação de serviços que 
prevejam a contratação de mão de obra, cláusula que assegure reserva de vagas para 
egressos do sistema penal, mulheres vítimas de violência doméstica e pessoas transgêneras, 
salvo nos casos de comprovada inviabilidade, devidamente justificada pela autoridade 
competente. 

 
Parágrafo único. A disposição de vagas não será inferior a 10% (dez por cento) do número 
total de vagas ou uma vaga quando for fração. 

 
Art. 2o O encaminhamento para seleção dos beneficiados para as vagas previstas nesta Lei 
será feito: 
I - em relação aos egressos do sistema penal, pela própria Secretaria Municipal da 
Assistência Social através do Patronato Municipal e Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
e suas Varas de Execução Penal; 
II - em relação às mulheres vítimas de violência doméstica, pelo Centro Referência em 
Atendimento à Mulher em Situação de Violência (CRAM), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
III - em relação às pessoas transgêneras, por intermédio da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Relações com a Comunidade.”  

 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

.../Lei no 5.065 - fl. 02 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2022. 

 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal da Administração 
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